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CAPÍTULO II

DOS OFÍCIOS DE JUSTIÇA EM GERAL 

SEÇÃO I

DAS ATRIBUIÇÕES

1. Aos ofícios de justiça serão atribuídos, de acordo com suas respectivas varas, os serviços do Cível, da Família e das Sucessões, da Fazenda Pública, de Acidentes do Trabalho, do Crime, do Júri, das Execuções Criminais, da Infância e da Juventude e da Corregedoria Permanente. 

2. Aos ofícios de justiça competem os serviços do foro judicial, incluídos os do contador e partidor, atribuindo-se-lhes a numeração ordinal e a denominação da respectiva vara, onde houver mais de uma. 

2.1.  Em cada comarca de terceira entrância há um ofício de distribuição judicial ao qual incumbem os serviços de distribuição cível e criminal, além do arquivo geral. 

2.2.  Nas comarcas e foros distritais de segunda entrância, com mais de uma vara, há uma seção de distribuição judicial. 

2.3.  Nas demais comarcas em que há uma única vara e um único ofício de justiça, a este competem as atribuições dos serviços de distribuição. 
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3. As execuções fiscais estaduais e municipais e respectivas entidades autárquicas ou paraestatais, na Comarca da Capital, são processadas pelo Ofício de Execuções Fiscais.

3.1.  Nas demais comarcas tais execuções e ainda as de interesse da União, bem como de suas entidades autárquicas ou paraestatais, são processadas pelo Ofício de Justiça ou Serviço Anexo Fiscal autorizado pelo Conselho Superior da Magistratura.

3.2.

A inutilização ou incineração de processos de execuções fiscais só poderá ocorrer em relação àqueles arquivados há mais de 1 (um) ano, em virtude de anistia, pagamento ou qualquer outro fato extintivo. 

3.3.

Essa autorização será precedida de informação prestada pelo Diretor do Ofício do Anexo Fiscal ou Cartório Judicial ao MM. Juiz Corregedor Permanente, relacionados todos os feitos, que se encontrem nas condições do subitem 3.2, precedente. 

3.4.

Será formado expediente próprio, que tramitará pelo Cartório ou Anexo, colhendo-se a manifestação da Fazenda e subseqüente publicação de edital, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias, para conhecimento de terceiros, decidindo o Juiz Corregedor Permanente acerca de eventual reclamação, cabendo recurso no prazo de 15 (quinze) dias à Corregedoria Geral da Justiça. 

3.5.

Esgotado o prazo do edital, sem nenhuma reclamação, será designado local, dia e hora para o ato de inutilização ou incineração, lavrando-se o termo respectivo, minudenciando-se os números dos processos. 
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3.6.  As fichas de andamento deverão ser mantidas em cartório, anotando-se a causa da extinção e o número do processo do expediente de incineração ou inutilização, servindo de base para futura expedição de certidões. O mesmo procedimento deverá ser observado pelo Cartório do Distribuidor.

4. Os escrivães-diretores deverão distribuir os serviços entre os servidores do ofício de justiça, segundo a categoria funcional de cada um.

SEÇÃO II 

DOS LIVROS E CLASSIFICADORES OBRIGATÓRIOS 

Subseção I 

Dos Livros dos Ofícios de Justiça em Geral 

5. Os ofícios de justiça em geral deverão possuir os seguintes livros:
 

a)

Normas  de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça;

b)

Ponto dos Servidores;

c)

Visitas e Correições;

d)

Registro Geral de Feitos, com índice;

e) 

Protocolo de Autos e Papéis em Geral;

f)

Cargas de Autos;

g)

Cargas de Mandados;

h) 

Registro de Sentenças;

i)

Registro de Autos Destruídos.

5.1.  Além dos livros acima enumerados, os Ofícios de Justiça deverão possuir livro ponto dos oficiais de justiça que prestem serviço junto às respectivas Varas, livro de Registro de Feitos Administrativos (sindicâncias, procedimentos administrativos, representações, etc.) e, no que couber, aqueles demais pertinentes à Corregedoria Permanente, previstos no item 18 do Capítulo I.
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5.2. Os livros em geral, inclusive de folhas soltas, serão abertos, numerados, autenticados e encerrados pelo escrivão-diretor, sempre na mesma oportunidade, podendo ser utilizado, para este fim, processo mecânico de autenticação previamente aprovado pelo Juiz Corregedor Permanente, vedada a substituição de folhas. Uma vez completado o seu uso, serão imediatamente encaminhados para encadernação (quando de folhas soltas).

5.3.  Haverá nos ofícios de justiça controle, pela utilização de livros de folhas soltas ou outro meio idôneo, da remessa e recebimento de feitos aos Tribunais Superiores.

6. O livro Ponto deverá ser assinado diariamente por todos os servidores, excetuando-se aqueles que registram o ponto em relógio mecânico, consignando-se horários de entrada e saída.

6.1.  O encerramento do livro Ponto deverá ser diário, mediante assinatura do escrivão-diretor ou de seu substituto legal.

7. Não será permitido aos servidores, na assinatura do livro Ponto:

a) 
o uso de simples rubricas;

b) 
o emprego de tinta que não seja azul ou preta, indelével. 

8. Por ocasião das ausências ou afastamentos, de qualquer ordem, dos servidores, deverá o escrivão-diretor, ou seu substituto legal, efetuar as anotações pertinentes, consignando o motivo do afastamento ou a natureza da falta.

9. No livro de Visitas e Correições serão transcritos integralmente os termos de correições realizadas pelo Juiz Corregedor Permanente ou pelo Corregedor Geral da Justiça.

9.1.   Este  livro, cumprindo os requisitos dos demais livros obrigatórios, deverá ser organizado em folhas soltas em número de 50 (cinqüenta).
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10. Em todos os ofícios de justiça será elaborado um FICHÁRIO POR NOME DE AUTOR, o qual servirá como memória permanente do Cartório.


10.1. 

O fichário será composto por fichas abertas em nome dos autores, organizadas em ordem alfabética, com as seguintes exceções:


a) nos ofícios de justiça criminais, do JECRIM, do júri e das execuções criminais, somente serão abertas fichas em nome dos réus;


b)  suprimido;


c) nos ofícios de justiça de execuções fiscais somente serão abertas fichas em nome dos executados;


d)
nos casos de litisconsórcio, poderá o Juiz Corregedor Permanente, em razão do grande número de litigantes, limitar a quantidade de fichas a serem abertas, quando será aberta necessariamente uma para o primeiro autor;
 

e) fica dispensado o fichário em nome de autor para as Cartas Precatórias, entretanto, será aberta ficha em nome do embargante na hipótese de haver Embargos de Terceiro interpostos no juízo deprecado;


f) 
nos ofícios de justiça da infância e juventude as fichas serão  abertas em nome das crianças e/ou adolescentes envolvidos; nos processos em que não se faça menção às crianças e/ou adolescentes, as fichas serão abertas em nome do autor, ou, se este for o Ministério Público, em nome do réu.


10.2. As fichas que compõem o fichário em nome do autor deverão conter as principais informações a respeito do processo, de forma a possibilitar a extração de certidões.

10.2.1. Nos processos cíveis, de família e sucessões, da fazenda pública, da infância e juventude, de acidentes do trabalho e anexo fiscal, deverá ser anotado nas fichas: o n( do processo, o nome, RG e CPF do autor, a natureza do feito, a data da distribuição, o n(, livro e fls. do registro geral de feitos, o n(, livro e fls. do registro da sentença, a suma do dispositivo da sentença, anotações sobre recursos, a data do trânsito em julgado, o arquivamento e outras observações que se entender relevantes.
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10.2.2. Nos processos criminais, do Júri e do JECRIM, deve ser           anotado nas fichas: o n( do processo, o nome e qualificação do réu, o n(, livro e fls. do registro geral de feitos, a data do fato, a data do recebimento da denúncia, o artigo de lei em que o réu foi incurso, a data da suspensão do processo (art. 366-CP e JECRIM), a data da prisão, o n(, livro e fls. do registro de sentença, a suma do dispositivo da sentença, anotações sobre recursos, a data da decisão confirmatória da pronúncia, a data do trânsito em julgado, a data da expedição da guia de recolhimento, de tratamento ou de internação, o arquivamento e outras observações que se entender relevantes.

10.2.3. Nos processos de execução criminal, deve ser anotado nas fichas: o nome e qualificação do executado, as guias de recolhimento registradas, a discriminação das penas impostas em ordem seqüencial, os incidentes de execução da pena, anotações sobre recursos, a suma dos julgamentos, as progressões de regime, os benefícios concedidos, as remições de pena e outras observações que se entender relevantes.

10.2.4. Preferencialmente será escriturada, até o momento do arquivamento dos autos, a ficha do primeiro autor,  lançando-se em todas as demais, eventualmente abertas em razão de litisconsórcio, além do nº do processo, do nome da parte, seu RG e CPF, indicação da ficha em que consta a completa escrituração.

10.2.5. As fichas que compõem o fichário por nome do autor poderão ser emitidas e escrituradas, até o momento do arquivamento dos autos, por sistema informatizado, sempre com materialização em papel.


10-A. Em todos os ofícios de justiça será elaborado um FICHÁRIO INDIVIDUAL, destinado ao controle e registro da movimentação dos feitos, devendo ser aberta uma ficha para cada processo. O fichário será organizado pelo número do processo, em ordem crescente (1/99, 2/99, 3/99, etc.) e com subdivisão por ano.
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10-A-1. As anotações feitas nas fichas devem ser fidedignas, claras e atualizadas, de forma a refletir o atual estado do processo.

10-A-2. Quando do arquivamento dos autos do processo, a ficha individual deverá ser grampeada na contracapa, devendo ser reaproveitada no caso de desarquivamento e novo andamento dos autos. Quando da devolução de Cartas Precatórias cumpridas ou da redistribuição de feitos a outras varas, as fichas individuais respectivas devem ser inutilizadas.


10-A-3. O fichário individual poderá ser substituído por sistema informatizado de controle e registro da movimentação processual, extraindo-se uma cópia destas informações para que acompanhem o processo quando for arquivado.


10-A-4. Nas seções de falências e concordatas, onde houver, o fichário individual será composto por fichas abertas em nome das requeridas, organizadas em ordem alfabética.

11. No livro Registro Geral de Feitos serão registrados todos os feitos distribuídos ao ofício de justiça, exceto as execuções fiscais e os inquéritos judiciais falimentares que serão registrados em livros especiais.

12. É facultada a organização do Registro Geral de Feitos em folhas soltas, datilografadas, sempre porém protegidas por capa dura e encadernadas ao término do livro formado (modelo próprio).

13. No Livro de Registro de Feitos, será efetuado balanço anual, de acordo com o seguinte modelo:

1º) Feitos distribuídos no ano;

2º) Feitos vindos de outros anos;

3º) Feitos liquidados no ano;

4º) Feitos que passam para o ano seguinte;

5º) Feitos desarquivados no ano, que voltem a ter efetivo andamento. 

14. As precatórias recebidas serão lançadas no livro Registro Geral de Feitos, com indicação completa do juízo deprecante e não apenas da comarca de origem, dos nomes das partes, da natureza da ação e da diligência deprecada; é, porém, dispensável a consignação textual do juízo deprecado.
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15. Na coluna "observações" do livro Registro Geral de Feitos, deverão ser  anotados o número da caixa de arquivamento dos respectivos processos, bem como as circunstâncias de devolução de precatórias ou de entrega ou remessa de autos que não importem em devolução.

15.1. Nas Comarcas em que a distribuição encontra-se informatizada, ocorrendo determinação judicial para redistribuição, entrega e devolução de autos ou retificação, o escrivão-diretor providenciará, de imediato, o cumprimento da ordem, independentemente do recebimento de folhas soltas para composição do livro de Registro de Feitos ou do fornecimento de etiqueta de autuação. O lançamento devido no respectivo livro será efetuado oportunamente.

15.2. Suprimido.

16. Deverão ser evitadas anotações a lápis no livro Registro Geral de Feitos, mesmo que a título provisório (remessa de autos aos Tribunais); só as saídas de autos, com destino definitivo, deverão ser lançadas no livro, ao passo que as remessas em tal caráter serão simplesmente anotadas nas fichas usuais de movimentação processual.

17. Não deve ser admitido, quando se trate de entrega de autos às partes, ou de remessa através de via postal, que os correspondentes recibos sejam assinados ou os comprovantes colados no livro Registro Geral de Feitos, ainda que na coluna "observações"; esses atos serão adequados ao livro Protocolo de Autos e Papéis em Geral.

18. Haverá livro Protocolo, com tantos desdobramentos quantos recomendem a natureza e o movimento do ofício de justiça, destinando-se ao registro de casos de entrega ou remessa, que não impliquem devolução.

19. Os livros de Cargas de Autos deverão ser desdobrados, segundo a sua destinação, a saber, para o juiz, para o representante do Ministério Público, para advogados, para contador, etc.

20. Haverá também livro Carga de Mandados, que poderá ser desdobrado em número equivalente ao dos oficiais de justiça em exercício, destinando-se um para cada qual.
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20.1. Não  serão  feitas cargas aos oficiais de justiça nos 15 (quinze) dias antecedentes às suas férias marcadas na escala; nesse prazo cumprirão eles os mandados anteriormente recebidos, só podendo entrar em férias sem nenhum mandado em mãos, vedada a baixa para redistribuição.

21. Deverá ser mantido rigoroso controle sobre os livros de carga em geral, os quais serão submetidos a "visto" mensal do Juiz Corregedor Permanente, até o décimo dia útil de cada mês, o qual se incumbirá de coibir eventuais abusos ou excessos em geral.

22. Todas as cargas devem receber as correspondentes baixas, assim que restituídos os autos ou mandados, na presença do interessado sempre que possível, ou por este exigido; da restituição deve ser lançada certidão nos autos, com menção do dia, em consonância com a baixa registrada.

23. Serão também registradas, no livro Carga de Mandados, as petições que, por despacho judicial, sirvam como tal.

24. O livro Registro de Sentenças poderá ser formado mediante traslados, cópias a carbono desde que assinadas pelo juiz ou através de cópias reprográficas; quando a sentença for proferida em audiência e o seu registro se fizer mediante traslado, bastará que contenha a parte dispositiva, anotando-se, porém, no corpo do registro ou à sua margem, o número do livro Protocolo de Audiências e o da respectiva folha em que exarada.

24.1. O registro a que alude este item deverá ser procedido em até 48 horas após a baixa dos autos em cartório pelo juiz.
 

25. As sentenças registradas deverão ser numeradas em série anual renovável (1/80, 2/80, 3/80, ... , 1/82, 2/82 etc.).

26. Todas as sentenças, cíveis em geral, criminais, mesmo as extintivas de punibilidade, e trabalhistas, deverão ser registradas.

27. Suprimido.

28. Suprimido.

29. Suprimido.
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30. Suprimido. 

31. Suprimido. 

Subseção II 

Dos Classificadores Obrigatórios 

32. Os ofícios de justiça possuirão os seguintes classificadores: 

a)

para atos normativos e decisões do Conselho Superior da Magistratura;

b)

para atos normativos e decisões  da Corregedoria Geral da Justiça;

c)

para  atos  normativos  e decisões da Corregedoria Permanente;

d)

para cópias de ofícios expedidos;

e)

para ofícios recebidos;

f)

para GRD - guias de recolhimento de diligências do oficial de justiça;

g)

para guarda da “Folha do Diário Oficial” correspondente à publicação das intimações do respectivo ofício de justiça.

32.1. Os classificadores referidos nas alíneas "a", "b" e "c" reunirão apenas os atos e decisões de interesse do ofício de justiça, com índice por assunto.

32.2. O classificador a que alude a alínea "d" destina-se ao arquivamento, em ordem cronológica, das cópias de ofícios, que não se refiram a feito do próprio ofício de justiça.
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32.3. Os classificadores indicados nas alíneas “d”, “e” e "f" deverão ser mantidos em cartório pelo prazo de dois anos, e aquele indicado na alínea “g” por seis meses. Decorrido o prazo estabelecido poderão ser inutilizados nos termos do item 42.1 e 42.2 deste Capítulo.

32.4. Suprimido.
 

SEÇÃO III 

DA ORDEM GERAL DOS SERVIÇOS 

33. Os ofícios de justiça deverão possuir e escriturar todos os livros regulamentares, observadas as normas específicas de cada um.

34. Os papéis utilizados para escrituração de atos, termos, certidões ou traslados, excluídas as autuações e capas, terão fundo inteiramente branco.

34.1. Nos ofícios expedidos deverão constar a comarca, a Vara e o endereço completo do Fórum remetente, inclusive com nº do código de endereçamento postal e telefone.

35. A escrituração, nos livros e papéis, deve ser sempre feita em vernáculo, com tinta preta ou azul, indelével.

35.1. É vedado o uso de:

a)

tinta de cor diferente da prevista no item anterior;

b)

borracha, detergente ou raspagem por qualquer meio, mecânico ou químico.

36. Na escrituração dos livros e autos, deverão ser evitados erros, omissões, emendas, rasuras, borrões ou entrelinhas, efetuando-se, quando necessário, as devidas ressalvas, antes da subscrição do ato, de forma legível e autenticada.

37. As anotações de “sem efeito” deverão sempre estar datadas e autenticadas com a assinatura de quem as haja lançado nos autos.
 

38. Deverá ser evitado o uso de espaço número um nos atos datilografados.
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39. Nos autos e nos livros, deverão ser evitados e inutilizados os espaços em branco.

40. Ao expedir certidão, o escrivão-diretor dará a sua fé pública do que constar ou não dos livros, autos ou papéis a seu cargo, consignando a designação, o número e a página do livro ou processo onde se encontra o assentamento.

40.1. As certidões em breve relatório ou de inteiro teor serão expedidas no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data do recebimento em cartório do respectivo pedido.

41. Os recibos de correspondência deverão ser arquivados em pastas próprias dos ofícios de justiça, após os devidos lançamentos.

42. Os livros e papéis em andamento ou findos deverão ser bem conservados e, quando for o caso, encadernados, classificados ou catalogados.

42.1. Após revisados e decorridos 2 (dois) anos do último registro efetuado, os livros de carga e demais papéis, desde que reputados sem utilidade para conservação em arquivo, poderão ser, por qualquer modo, inutilizados mediante prévia autorização do Juiz Corregedor Permanente.

42.2.
O pedido será feito pelo escrivão-diretor, que consignará os elementos indispensáveis à identificação do livro ou papéis, arquivando-o, a seguir, em classificador próprio, com certidão da data da inutilização.

43. As certidões, alvarás, termos, precatórias, editais e outros atos de sua atribuição serão subscritos pelos escrivães-diretores, logo depois de lavrados.

44. Deverão ser colhidas as assinaturas do juiz, dos procuradores, das partes, das testemunhas e dos escreventes, em livros, autos e papéis, imediatamente após a prática do ato.

45. Na capa ou autuação do processo, serão sempre consignados o número correspondente ao livro Registro de Feitos, o número do processo, seguido de barra e menção do ano, bem como a data e a folha em que se acha o registro.
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45.1. Nas execuções fiscais será anotado na capa, em moeda nacional corrente, o valor de alçada recursal (artigo 34, caput e § 1º, da Lei nº 6.830/80), apurado segundo critério divulgado pela Corregedoria Geral da Justiça, por comunicado,  em não havendo outro critério de atualização definido pelo juiz do processo.

45.2. Quando da reiteração de embargos de declaração reconhecidamente protelatórios (art.538, parágrafo único, do CPC), a multa imposta, cujo recolhimento é condição de procedibilidade de qualquer outro recurso, deverá ser anotada pela Serventia na capa dos autos, indicando a folha onde foi aplicada essa penalidade. 

45.3. Havendo recurso tramitando no Tribunal competente, e encontrando-se os autos principais em Primeira Instância, no caso de imposição de multas previstas no artigo 798, § 3º e no artigo 855 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, comunicadas estas pelo respectivo Tribunal, deverá a Serventia anotar a sua imposição na capa dos autos, indicando a folha onde foi aplicada a correspondente penalidade. 

46. Os escrivães-diretores farão a revisão das folhas dos autos que devam subir a despacho ou ser remetidos à Superior Instância, verificando a numeração e suprindo as omissões, de tudo dando certidão nos próprios autos.

46.1.
Antes da subida dos recursos à Instância Superior, deverá o escrivão-diretor certificar nos autos eventuais suspensões de expediente havidas no período que vai da data da intimação às partes da sentença ou do despacho que provocou o inconformismo, até a data em que foi protocolada a petição que contém o recurso, com as especificações e motivações respectivas. 
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47. Os autos de processos não poderão exceder de 200 (duzentas) folhas em cada volume, excetuados os casos especiais, decididos pelo juiz.

47.1. Em nenhuma hipótese será seccionada peça processual com seus documentos anexos, mesmo a pretexto de ter o volume atingido 200 (duzentas) folhas, podendo, neste caso, ser encerrado com mais ou menos folhas. 

47.2. Poderá, entretanto, formar-se um só volume para encerrar uma única peça processual que contenha mais de 200 (duzentas) folhas.

47.3. O encerramento e a abertura de novos volumes serão efetuados mediante a lavratura das respectivas certidões, em folhas regularmente numeradas, prosseguindo sem solução de continuidade no volume subseqüente. 

48. Os escrivães-diretores enviarão os autos ao juiz ou ao órgão do Ministério Público no dia em que assinar o termo de conclusão ou de vista, não sendo permitida, sob qualquer pretexto, a permanência de autos em cartório com tais termos.

48.1. Nenhum processo será entregue com termo de vista, a promotor de justiça ou advogado, sem prévia assinatura no livro de carga e descarga. 

BLOCO DE ATUALIZAÇÃO Nº 22

CAP. II - 11

48.2.
Será feita carga, igualmente, dos autos conclusos ao juiz e que não receberem despacho ou não forem sentenciados até o final do expediente do dia. 

48.3.
Se o juiz se recusar a assinar, ficará isto consignado no assentamento da carga. 

49. Os termos de movimentação dos processos, regularmente datados, deverão ser preenchidos com os nomes, por extenso, dos juízes, representantes do Ministério Público, advogados, ou daqueles a quem se refiram.

50. Não será permitido o lançamento, nos autos, de cotas marginais ou interlineares, ou o uso de sublinhar palavras ou expressões, à tinta ou a lápis, devendo o escrivão-diretor ou escrevente, ao constatar irregularidade tal, comunicá-la incontinenti ao Juiz Corregedor Permanente.

51. As intimações de despachos, decisões e sentenças devem consumar-se de maneira objetiva e precisa, assim quando efetuadas através de publicação, como de carta registrada.

51.1. As publicações e as cartas devem conter, além dos nomes das partes, dos seus advogados com o número da respectiva inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil.

51.2. Da publicação ainda constará o número e espécie do processo ou procedimento e o resumo da decisão judicial publicanda, que seja suficiente para o entendimento de seu conteúdo.

52. Caberá aos escrivães-diretores velar pelo adequado cumprimento das normas atinentes às publicações ou às intimações por carta, conferindo diariamente as minutas para remessa à imprensa e as cartas a serem enviadas, sem prejuízo da fiscalização ordinária dos Juízes Corregedores Permanentes. 

52.1. Caberá ao escrivão-diretor determinar quais escreventes poderão certificar as publicações de sentenças e saneadores, submetendo sua decisão à apreciação do Juiz Corregedor Permanente, que poderá revisá-la para indicar outros ou substituir os listados.
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53. A afixação de editais de qualquer natureza será efetivada e certificada pelo escrivão-diretor do feito. 

54. Os editais expedidos em Primeira Instância, que devam ser publicados gratuitamente, terão no cabeçalho do texto publicado a seguinte frase: Justiça Gratuita.

55. Extraído o edital, conferido e assinado, serão autenticadas as respectivas folhas com a chancela do ofício de justiça, devendo o escrivão-diretor rubricar cada uma delas. 

55.1. Publicado o edital, será(ão) juntado(s) aos autos o(s) recorte(s) da respectiva publicação, certificada a data e número da folha do jornal. 

56. A entrega, para fins de publicação, sempre mediante recibo, poderá ser feita a estagiário ou advogado com procuração nos autos. 

56.1. Suprimido. 

57. Suprimido. 

57.1. Suprimido. 

57.2. Suprimido. 

58. Suprimido. 

59. Suprimido. 
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60. Suprimido. 

61. Suprimido. 

62. É dever funcional do escrivão-diretor comunicar ao Juiz Corregedor Permanente e à Corregedoria Geral da Justiça qualquer irregularidade que ocorra, ou de que tenha conhecimento a respeito da publicação de editais. 

63. Os instrumentos de ordens, requisições, precatórias, ofícios e autorizações judiciais, bem como dos demais atos e termos processuais (sentenças, decisões e despachos), devem conter, de forma legível, os prenomes, nomes, e cargo ou função da autoridade judiciária e dos servidores que os lavrem, confiram e subscrevam, a fim de permitir rápida identificação. 

63.1. O escrivão-diretor certificará a autenticidade da firma do juiz que subscreveu o documento, indicando-lhe o nome, o cargo e o exercício no Juízo. 

63.2. O reconhecimento de firmas somente será exigido nas hipóteses previstas em lei ou se houver dúvida em relação à sua autenticidade. 
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64. Os mandados, as cartas postais, as requisições e ofícios gerais de comunicação, expedidos em cumprimento de ato judicial, em não havendo determinação do juiz em sentido contrário, poderão ser assinados pelos escrivães-diretores, declarando que o fazem por ordem do juiz. Excetuam-se, em qualquer caso, aqueles:

a) para os quais a lei ou estas Normas expressamente exigem a subscrição pelo juiz (por exemplo: busca e apreensão cautelar; prisão, contramandado de prisão e alvará de soltura; alvarás em geral; levantamento de depósito judicial; ordem de arrombamento, explícita ou implícita);

b)  para desconto de pensão alimentícia;

c)  dirigidos a autoridades (por exemplo: membros do Poder Judiciário, do Ministério Público e do Poder Legislativo; chefe do Poder Executivo; delegados de polícia; comandantes da Polícia Militar e unidades das Forças Armadas), que deverão ser assinados pelo juiz expedidor.

65. Os mandados que devam ser cumpridos pelos oficiais de justiça serão distribuídos, na forma regulada pela Corregedoria Geral da Justiça, aos que estiverem lotados ou à disposição das respectivas comarcas ou varas, em exercício.

65.1. Os mandados de prisão não serão entregues aos oficiais de  justiça, mas encaminhados à Seção de Triagem de Mandado e  Contramandados de Prisão do Departamento Técnico de  Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária - DIPO.

66. É vedada a indicação de oficial de justiça pela parte ou por seu procurador, bem como a prática de se atribuírem os mandados do dia ao oficial de justiça de plantão, ressalvadas, nessa última situação, as hipóteses de evidente urgência e em que haja expresso deferimento pelo juiz da causa.
  

67. Os mandados deverão ser entregues pessoalmente, aos encarregados das diligências, mediante a respectiva carga.

68. Nos mandados de citação, deverão constar todos os endereços dos réus, declinados ou existentes nos autos, inclusive o seu local de trabalho.

68.1. Aplicam-se aos mandados e contramandados de prisão e alvarás de soltura, no que couberem, as disposições constantes em Seção própria do Capítulo V.

69. Deverão estar anotados, em todos os mandados expedidos, o número do respectivo processo, o número de ordem da carga correspondente registrada no livro próprio e, de modo visível, os textos completos dos itens 4 e 5 do capítulo VI destas Normas de Serviço.
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70. Nas certidões de expedição e de entrega dos mandados, deverão constar o nome do oficial de justiça a quem confiado o mandado e a data da respectiva carga.

71. O escrivão-diretor só fará carga do mandado passado de um oficial de justiça a outro, e certificará a ocorrência nos autos, mediante ordem do juiz do feito. 

72. Mensalmente, o escrivão-diretor relacionará os mandados em poder dos oficiais de justiça, além dos prazos legais ou fixados, comunicando ao Juiz Corregedor Permanente, para as providências cabíveis.

73. Inexistindo prazo expressamente determinado, os mandados serão cumpridos dentro de 15 (quinze) dias. Quando se cuidar de intimação para audiência, os mandados deverão ser devolvidos até 15 (quinze) dias antes da data designada, caso não haja determinação judicial em contrário. 

73.1. Todos os mandados expedidos em processo-crime de réu preso deverão ser cumpridos no prazo de 3 (três) dias. 

73.2. Devolvido o mandado cumprido, integral ou parcialmente, será dada baixa da carga no livro próprio e anotado na relação elaborada, consoante o subitem seguinte. 

73.3. Nos dias 10, 20 e 30 de cada mês, ou no primeiro dia útil subseqüente, o Escrivão-diretor remeterá ao estabelecimento bancário, para crédito em conta corrente de cada oficial de justiça, devidamente assinada pelo MM. Juiz Corregedor Permanente e pelo Escrivão-diretor, relação conforme modelo próprio, correspondente aos mandados devolvidos no período anterior. 

73.4. A terceira via da GRD recolhida deverá ser arquivada em classificador próprio, juntamente com cópia da autorização para crédito em conta, devidamente assinada pelo MM. Juiz Corregedor Permanente e pelo Escrivão-diretor, quando do pagamento, em nome de cada oficial de justiça. 

73.5. A quarta via do GRD será entregue ao oficial de justiça para controle, nas mesmas épocas fixadas no subitem 73.3. 
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73.6. Se o valor depositado for superior àquele a ser recebido pelo oficial de justiça ou em caso de cumprimento parcial do mandado, o escrivão-diretor expedirá mandado para levantamento judicial do valor integral do excesso, em favor de quem fez o depósito, nos períodos fixados no subitem 73.3, se este o requerer. 

74. A carta precatória e de ordem será confeccionada em 3 (três) vias, servindo, uma delas, de contrafé. 

74.1.
Quando o ato deprecado for a citação, será instruída com tantas cópias da inicial quantas as pessoas a citar e mais uma, que a integrará. 

74.2. O juízo deprecado poderá devolver a carta precatória, independentemente de cumprimento, quando não devidamente instruída. 

74.3. Para permitir a retirada no juízo deprecado, conterá os nomes dos advogados de quem tiver interesse no cumprimento do ato. 

74.4. Retornando cumprida a precatória, o escrivão-diretor juntará aos autos principais apenas as peças contendo as diligências necessárias, especialmente as certidões de lavra dos Oficiais de Justiça e os termos do que foi deprecado, salvo determinação judicial em contrário.

74.5. Havendo urgência, transmitir-se-ão a carta de ordem e a carta precatória por fac-símile (fax), telegrama, telex, telefone, radiograma ou correio eletrônico (e-mail), observando-se as cautelas previstas nos artigos 206 e 207, do Código de Processo Civil, nos artigos 354 e 356, do Código de Processo Penal, e, especialmente, o quanto posto no artigo 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.800/99, conforme o caso.

74.6. As cartas precatórias ficam dispensadas de autuação, servindo os encartes remetidos pelo juízo deprecante como face das mesmas, neles inserindo, o ofício deprecado, a etiqueta adesiva remetida pelo Ofício do Distribuidor, que servirá de identificação das partes e da natureza do feito, cuidando também anotar no alto, à direita, o número do processo. Outrossim, ficam os Juízes de Direito autorizados, quando possível, a servir-se das mesmas como mandado.

BLOCO DE ATUALIZAÇÃO Nº 6

CAP. II - 17

75. A designação de audiências é atribuição exclusiva e indelegável do juiz.

76. Quando houver adiamento, ou nova designação para continuação, a nova data será marcada no próprio termo, com ciência imediata aos comparecentes.

77. Os termos de audiência, lavrados sob ditado do juiz, conterão em resumo, todo o ocorrido durante a audiência, inclusive, por extenso, os despachos e a sentença, quando proferida no ato. 

78. O juiz rubricará todas as folhas do termo de audiência, ordenando que sejam encadernadas em volume próprio. 

79. Subscreverão o termo o juiz, os advogados, o órgão do Ministério Público e o escrevente. 

80. O escrivão-diretor trasladará para os autos cópia autêntica do termo de audiência, facultando-se o uso de cópias reprográficas, sempre autenticadas. 

81. Todas as assinaturas colhidas nos termos de audiência deverão ser identificadas, com o lançamento datilografado, dos nomes ou cargos das pessoas a que pertencem.

82. Em todos os depoimentos ou declarações tomados nos autos, aqueles que os prestam deverão ser qualificados fazendo-se constar: nome, filiação, nacionalidade, data e local de nascimento, estado civil, profissão, endereço residencial e do local onde exerce a profissão, número do respectivo R.G. ou de outro documento hábil de identificação. 

83. Deverá sempre o servidor encarregado dos registros e audiências examinar, 10 (dez) dias antes das datas designadas para audiências, os respectivos processos, para verificar se todas as providências de intimação ou requisição de partes e testemunhas foram tomadas; havendo irregularidade ou omissão, fará imediata comunicação ao servidor responsável para as medidas necessárias.

84. Não se deverá juntar nenhum documento ou petição aos autos, sem que seja lavrado o respectivo termo de juntada.
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84.1. Recebidas petições via fac-símile diretamente no Ofício Judicial ou na Vara, ao ser feita a juntada deverá ser certificada a data da recepção do material, para oportuno controle do prazo do artigo 2º e parágrafo único da Lei nº 9.800, de 26.05.1999.

85. É vedado lançar termos no verso de sentenças, petições, documentos, guias etc., devendo ser usada, quando necessária, outra folha, com inutilização dos espaços em branco. 

86. Todos os atos e termos devem ser certificados nos autos. 

87. Deverá ser sempre certificado, nos autos, o registro da sentença, com indicação do número de ordem que recebeu, do livro e da folha em que procedido o registro. 

87.1. A certidão de que trata este item deverá ser lançada na última folha da sentença registranda, em campo deixado especificamente para aposição da mesma.
 

88. Após feitas as intimações devidas, será certificado o decurso de prazo para interposição de recurso contra quaisquer decisões. 

88.1. Da certidão da publicação de despachos ou decisões pelo Diário Oficial da Justiça, nas Comarcas do Interior, deverá constar a data em que efetivamente tal periódico circulou na respectiva Comarca.

89. Deverá ser feita conclusão dos autos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, e executados os atos processuais no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

90. Nenhum processo deverá permanecer paralisado em cartório, além dos prazos legais ou fixados; tampouco deverão ficar sem andamento por mais de 30 (trinta) dias, no aguardo de diligências (informações, respostas a ofícios ou requisições, providências das partes etc.). Nessas últimas hipóteses, cumprirá ser feita conclusão ao juiz, para as providências cabíveis.

90.1.
Em todos os Ofícios de Justiça o controle dos prazos dos processos deverá ser efetuado mediante o uso de escaninhos numerados de 01 a 31, correspondentes aos dias do mês, nos quais deverão ser acondicionados os autos de acordo com a data de vencimento do prazo que estiver fluindo. No cálculo dos prazos deverá ser incluído o prazo do Protocolo Integrado.

90.2. Os prazos deverão ser verificados diariamente, de acordo com as datas de vencimento.
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90.3.
Deverão ser acondicionados nos escaninhos de prazo os autos dos processos que aguardam o cumprimento de diligências, tais como o cumprimento e a devolução de cartas precatórias, respostas a ofícios expedidos, o cumprimento de mandados e a realização de inspeções e perícias. Os autos dos processos em que houver algum ato pendente de execução pelos serventuários não poderão ser colocados nos escaninhos de prazo.

90.4.
Os Ofícios Judiciais poderão manter escaninhos destinados a acondicionar autos de processos que aguardam a publicação de despachos e sentenças no Diário Oficial (imprensa já remetida), organizados por data de remessa, bem como escaninhos destinados a autos de processos que aguardam a realização de audiências, desde que inteiramente cumpridos, organizados por data.

90.5.
Os autos dos processos deverão ser acondicionados nos escaninhos na posição vertical, em ordem numeral crescente, de forma a permitir rápida localização e perfeita identificação e visualização.

90.6.
O controle de prazos poderá ser efetuado por sistema informatizado que permita a emissão de relatórios diários dos processos com o prazo vencido.
 

91. A retirada de autos judiciais e administrativos em andamento no Cartório é reservada unicamente a advogados ou estagiários regularmente inscritos na O.A.B., constituídos procuradores de algumas das partes, ressalvado, nos processos findos, a retirada por advogado mesmo sem procuração, pelo prazo de dez (10) dias. 

92. Suprimido. 

93. Na hipótese de os processos correrem em segredo de justiça, o seu exame, em cartório, será restrito às partes e a seus procuradores.

93.1.
As entidades que reconhecidamente prestam serviços de assistência judiciária poderão, por intermédio de advogado com procuração nos autos, autorizar a consulta de processos que tramitam em segredo de justiça em cartório pelos acadêmicos de direito não inscritos na OAB. Referida autorização deverá conter o nome do acadêmico, o número de seu RG e o número e/ou nome das partes do processo a que se refere a autorização, que será juntada posteriormente aos autos.
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94. Não havendo fluência de prazo, os autos somente poderão ser retirados mediante requerimento. 

94.1. Na fluência de prazo, os autos não poderão sair de cartório, salvo nas hipóteses expressamente previstas na legislação vigente, ressalvado, porém, em seu curso ou em outras hipóteses de impossibilidade de retirada dos autos, o direito de requisição de cópias quando houver justificada urgência na extração respectiva, mediante autorização judicial e observando-se o disposto na Seção IV, do Capítulo IX, destas Normas.

94.2.
Na fluência de prazo, cingindo-se a requisição a cópia de sentença, a extração respectiva deverá ser feita do Livro de Registro de Sentenças. 

95. A retirada de processos criminais de cartório somente poderá ser efetuada por advogado ou estagiário regularmente inscritos na O.A.B., mesmo sem procuração, pelo prazo de 10 (dez) dias, quando se tratar de processo findo, e por 48 (quarenta e oito) horas, quando em andamento, mas nunca na fluência do prazo. 

96. A vista dos autos será em cartório, quando, havendo dois ou mais réus com procuradores diversos, haja prazo comum para falarem ou recorrerem. 

97. A vista dos autos poderá ser fora do cartório, se não ocorrer a hipótese do item anterior, mas exclusivamente ao advogado constituído ou dativo. 

98. Somente o escrivão-diretor, o oficial maior ou escrevente especialmente designado é que poderá registrar a retirada e a devolução de autos no livro próprio, sempre rigorosamente atualizado. 

99. No livro será sempre anotado o número da carteira profissional e respectiva seção, expedida pela O.A.B., facultado ao funcionário, na dúvida, solicitar sua exibição. 

100. Em se tratando de advogado não constituído, a entrega de autos estará sempre condicionada à prévia autorização judicial escrita. 

101. Sempre que receber autos com vista ou para exame, o advogado assinará a carga respectiva, ou dará recibo que o escrivão-diretor colará imediatamente no registro da carga. 
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101.1. O cartório, ao receber os autos de advogados e peritos dará baixa imediata no livro de carga, à vista do interessado. 

101.2. O Juiz Corregedor Permanente poderá determinar a utilização do livro de carga para a entrega de autos a outros profissionais (Juízes, Promotores de Justiça, etc.). 

102. O advogado deve restituir, no prazo legal, os autos que tiver retirado de cartório. Não o fazendo, mandará o juiz, de ofício:

a)

notificá-lo para que o faça em 24 (vinte e quatro) horas;

b)

cobrar, decorrido esse prazo, os autos não restituídos, mediante expedição de mandado, para imediata entrega ao oficial de justiça, encarregado da diligência;

c)

comunicar o fato à seção local da Ordem dos Advogados do Brasil (O.A.B.). 

103. Ao advogado que não restituir os autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado, não será mais permitida a vista fora do cartório até o encerramento do processo. 

104. Além disso, e não sendo o processo de natureza criminal, o juiz, de ofício, mandará riscar o que nele houver o advogado escrito, e desentranhar as alegações e documentos que apresentar. 

105. Mensalmente, até o décimo dia útil do mês subseqüente, o escrivão-diretor relacionará os autos em poder das partes, além dos prazos legais ou fixados; essa relação, em duas vias, terá a primeira encaminhada, sob forma de representação, ao Juiz Corregedor Permanente, para as providências necessárias; a segunda via, para acompanhamento e controle, será arquivada em pasta própria.
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106. O desentranhamento de documentos deverá ser efetuado mediante termo ou certidão nos autos, constando o nome e documento de identificação de quem os recebeu em devolução, além do competente recibo.

106.1. Os documentos desentranhados poderão ser substituídos por cópias simples.

106.2. A substituição acima tratada poderá, a critério do juiz do processo, ser dispensada, quando os documentos de que se pretenda o desentranhamento não tenham servido de base para fundamentação de qualquer decisão nos autos proferida ou para a manifestação da parte contrária.

107. Deverá ser colocada uma folha em branco no lugar das peças ou documentos desentranhados, anotando-se a folha dos autos em que lançada a certidão de desentranhamento; quando ocorrer desentranhamento, não serão renumeradas as folhas do processo. 

108. Deverá ser sempre certificado, nas peças e documentos desentranhados, o número do processo em que se achavam juntados. 

109. Nos mandados, certidões e ofícios destinados aos Cartórios de Registro de Imóveis para averbações, registro, cancelamentos, anotações, etc., além dos requisitos constantes dos itens 63 e 63.1 deste Capítulo e 41, 54, 54.1 e 54.2, do Capítulo IV, deverão conter, no corpo ou instruídos com cópias reprográficas, mais: 

a)

tratando-se de pessoa física: nome, domicílio, estado civil, nacionalidade, profissão e número da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou Registro Geral da cédula de identidade, ou, faltante este, sua filiação; 

b)

tratando-se de pessoa jurídica: nome, sede social e número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério do Estado da Fazenda; 

c)

a descrição do imóvel, com suas características, confrontações e localização, bem como a indicação do distrito em que situado; 

d)

cuidando-se de imóvel urbano, logradouro para o qual faça frente; se edificado, o número da edificação; tratando-se de terreno não edificado, se o imóvel fica do lado par ou ímpar do logradouro, em que quadra e a qual distância métrica da construção ou esquina mais próxima; se possível, deverá mencionar-se a designação do cadastro municipal; 
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e)

versando-se acerca de imóvel rural, sua denominação e a designação cadastral do INCRA, se houver; 

f)

sua especificação (penhora, arresto, seqüestro, etc.); 

g)

o valor da execução. 

110. As custas deverão ser recolhidas, processo por processo, na forma e oportunidades previstas na legislação vigente. 

111. Todas as quantias deverão ser recolhidas pelo interessado às repartições arrecadadoras competentes, juntando-se o comprovante aos autos. 

112. Suprimido. 

113. Suprimido. 

114. Quando da remessa dos feitos em grau de recurso à segunda instância, como orientação programática será observada a classificação: 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

I
Ações relativas a fundações de Direito Privado, sociedades, inclusive as paraestatais associações e entidades civis, comerciais e religiosas;

II
Ações de nulidade e anulação de casamento;

III
Ações de separação judicial;

IV
Ações de divórcio;

V
Ações de alimentos e revisionais;

VI
Ações e procedimentos relativos a tutela e curatela;

VII 
Ações de investigação, negação e impugnação de paternidade;
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VIII
Ações de interdição;

IX 
Ações resultantes de concubinato;

X
Inventários e arrolamentos;

XI
Ações e procedimentos relativos a testamento e codicilo;

XII 
Ações relativas a partilha e adjudicação;

XIII 
Ações relativas a cessão de direitos hereditários;

XIV 
Ações de petição de herança;

XV 
Ações de usucapião de bem imóvel;

XVI 
Ações de reivindicação de bem imóvel;

XVII 
Outras ações relativas a domínio de bem imóvel, ainda que para disputa de preço em desapropriação;

XVIII 
Ações de imissão de posse de bem imóvel;

XIX 
Ações de divisão e demarcação;

XX
Ações de nunciação de obra nova para impedir que condômino execute obra com prejuízo ou alteração da coisa comum;

XXI
Ações relativas a loteamentos e a localização de lotes;

XXII 
Ações e execuções relativas a seguro habitacional, Seguro-saúde, contrato nominado ou inominado de plano de saúde e responsabilidade civil do artigo 1.545 do Código Civil ;

XXIII
Ações relativas a  compra e venda, compromisso de compra e venda, cessão, promessa de cessão de direitos de compromissos, bem como adjudicação compulsória, que tenham por objeto coisa imóvel, ressalvadas aquelas sujeitas ao estatuto das licitações e contratos administrativos;

XXIV
Ações paulianas;

XXV
Ações relativas a venda de quinhão, bem como a venda e administração de coisa comum;

XXVI 
Ações de responsabilidade civil contratual, relacionadas com matéria da própria Seção;

XXVII
Ações de responsabilidade civil extracontratual, salvo a do Estado;

XXVIII
Ações relativas a direitos de autor, propriedade industrial, patentes, marcas, denominações sociais e atos da Junta Comercial;

XXIX 
Falência, concordatas e seus incidentes;

XXX
Insolvência civil, fundada em título executivo judicial;

XXXI
Ações e procedimentos relativos a registros públicos em geral;

XXXII
Alienação judicial, relacionada com matéria da própria Seção;
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XXXIII
Ação civil pública, relacionada com matéria da própria Seção;

XXXIV
Ações relativas a contribuições confederativas e assistenciais;

XXXV
Todos os demais feitos que, regidos pelo Direito Privado, não sejam da competência recursal de outros órgãos do Tribunal de Justiça ou dos Tribunais de Alçada.

SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO

I
Ações relativas a concursos públicos, servidores públicos em geral e questões previdenciais, inclusive as ações fundadas na Lei Estadual nº 4.819, de 26 de agosto de 1958;

II
Ações relativas a controle e execução de atos administrativos;

III
Ações relativas a licitações e contratos administrativos, inclusive empreitada de obra pública e outros contratos de prestação de serviços, regidos pelo Direito Público;

IV
Avaliações judiciais disciplinadas pelo Código de Mineração e seu Regulamento (Decretos-lei nºs 227, de 28.02.1967 e   318, de 14.02.1967, e Decreto nº 62.934, de 02.07.1968);

V
Ações de desapropriação, salvo as mencionadas no artigo 34, parágrafo único, do Decreto-lei nº 3.365, de 21.06.1941;

VI
Ações relativas a ensino em geral, salvo as concernentes a obrigações de Direito Privado irradiadas de contrato de   prestação de serviços escolares;

VII
Ações de responsabilidade civil do Estado, inclusive as decorrentes de apossamento administrativo, ocupação   temporária, imposição de servidão ou limitação, desistência de ato expropriatório, bem como ilícitos extracontratuais de   concessionários e permissionários de serviço público;

VIII
Ações e execuções de natureza fiscal ou parafiscal, de interesse da Fazenda do Estado ou de autarquias estaduais,  para a realização da dívida ativa de natureza tributária, ou de   polícia administrativa, ou concernentes à participação na   arrecadação tributária;

IX
Ações possessórias por ocupação ou uso de bem público;

X
Ação de nunciação de obra nova, intentada pelo município para impedir que particular construa em desacordo com lei, regulamento ou postura;
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XI
Ação popular ;

XII
Ação civil pública, relacionada com matéria da própria Seção; 

XIII
Todos os demais feitos que, regidos pelo Direito Público, não sejam da competência recursal de outros órgãos do Tribunal de Justiça ou dos Tribunais de Alçada.

SEÇÃO CRIMINAL

I
Ações penais relativas a crimes sujeitos a pena de reclusão, inclusive crimes da competência do Tribunal do Júri;

II
Crimes contra o patrimônio apenas quando ocorra o evento   morte;

III
Infrações penais envolvendo tóxicos ou entorpecentes;

IV
Crimes falimentares;

V
Crimes comuns e de responsabilidade de prefeitos e vereadores.

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

I
Processos de dúvidas de serventuários dos Registros Públicos;

II
Suspeição por motivo íntimo do juiz.

CÂMARA ESPECIAL

I
Conflitos de competência entre Juízes de primeira instância;

II 
Exceções de suspeição ou de impedimento contra os mesmos   Juízes;

III 
Agravos de instrumento manifestados em exceções de incompetência, desde que a matéria nos autos principais se inclua na sua competência recursal;

IV
Processos da jurisdição da Infância e da Juventude;

V
Recursos das decisões originárias do Corregedor Geral da Justiça, nos processos disciplinares relativos aos titulares e servidores das serventias judiciais, delegados dos serviços notariais e de registro e oficiais de justiça.
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PRIMEIRO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL

I
Ações que versem sobre a posse, domínio ou negócio jurídico que tenha por objeto coisas móveis, corpóreas e semoventes; 

II  
Ações, diretas ou regressivas, de reparação de dano causado em acidente de veículo, bem como as que digam respeito ao respectivo seguro, obrigatório ou facultativo;

III

 
Ações oriundas de representação comercial, comissão mercantil, comodato, condução e transporte, depósito de mercadorias e edição;

IV
Ações de retribuição ou indenização de depositário ou leiloeiro;

V
Ações e execuções relativas a dívida ativa das Fazendas Municipais;

VI
Ações e execuções de insolvência civil e as execuções singulares, quando fundadas em título executivo extrajudicial, as ações tendentes a declarar-lhe a inexistência ou ineficácia, ou a decretar-lhe a anulação ou nulidade, as de sustação de protesto e semelhantes, bem como ações de recuperação ou substituição de título ao portador;

VII
Ações relativas a contratos bancários, nominados ou inominados;

VIII
Ações relativas a franquias (“franchising”);

IX
Ações discriminatórias de terras e as relativas a servidão de caminho e direito de passagem;

X
Ações relativas a locação ou prestação de serviços, regida pelo Direito Privado, inclusive as que envolvam obrigações irradiadas de contratos de prestação de serviços escolares, bancários e de fornecimento de água, gás, energia elétrica e telefonia;

XI
Ações derivadas de consórcio, excetuadas as relativas a alienação fiduciária;

XII
Ações possessórias de imóveis, excluídas as derivadas de arrendamento rural, parceria agrícola, arrendamento mercantil e ocupação ou uso de bem público;

XIII
Ações de eleição de cabecel;

XIV
Ações civis públicas, monitórias e de responsabilidade civil contratual, relacionadas com matéria de competência do próprio Tribunal.
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SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL

I
Ações de cobrança a condômino de quaisquer quantias devidas ao   condomínio;

II
Ações de ressarcimento por dano em prédio urbano ou rústico; 

III
Ações e execuções oriundas de contrato de alienação fiduciária em garantia;

IV
Ações relativas a direito de vizinhança e uso nocivo da propriedade, inclusive as que tenham por objeto o cumprimento de leis e posturas municipais, quanto a plantio de árvores, construção e conservação de tapumes e paredes divisórias;

V
Ações e execuções relativas a honorários de profissionais liberais;

VI
Ações relativas a acidente de trabalho fundadas no direito especial ou comum, bem como as de prevenção de acidentes e segurança do trabalho;

VII
Ações e execuções relativas a locação de bem móvel ou imóvel;

VIII
Ações de arrendamento rural e de parceria agrícola;

IX
Ações e execuções referentes a seguro de vida e acidentes pessoais;

X
Ações e execuções relativas a venda a crédito com reserva de domínio, inclusive as possessórias dela derivadas;

XI
Ações e execuções relativas a arrendamento mercantil, mobiliário ou imobiliário;

XII
Ações e execuções oriundas de mediação, de gestão de negócio e de mandato;

XIII
Ações e execuções de crédito de serventuário da justiça, de perito, de intérprete e de tradutor;

XIV
Ações civis públicas, monitórias e de responsabilidade civil contratual, relacionadas com matéria de competência do próprio Tribunal.

TRIBUNAL DE ALÇADA CRIMINAL

I
Ações penais relativas a infrações penais a que não seja   cominada pena de reclusão, excluídas as referentes a crimes de  responsabilidade  de prefeitos e vereadores, a tóxicos ou  entorpecentes, a crimes falimentares e as de competência do  Tribunal do Júri;

II
Crimes contra o patrimônio, ressalvada a competência do  Tribunal de   Justiça quanto a crimes da mesma natureza com o  evento morte.
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115.  A classificação recomendada não exaure todas as hipóteses. 

116. Suprimido. 
 

117.  A competência dos Tribunais de Alçada, em razão da matéria, do objeto ou da causa do pedido deduzido na ação, é extensiva a qualquer espécie de processo e tipo de procedimento. 
  


118.  A competência dos Tribunais de Alçada Civil é extensiva a qualquer espécie de processo ou tipo de procedimento, bem como aos mandados de segurança, às consignações em pagamento, às prestações de contas, aos embargos de terceiro, às ações rescisórias, às ações civis públicas e às demais ações, incidentes e medidas cautelares conexas, as quais terão a mesma classificação das ações principais. 



119.  Os processos, em grau de recurso,  serão remetidos à Segunda Instância, com certidão, expedida pelo Diretor do Cartório de origem, conforme as instruções: 

a)  a certidão será elaborada em duas vias, uma a ser enviada ao Distribuidor local, e a outra constituirá a última peça dos autos, devidamente numerada, quando da remessa à segunda instância; 

b) para preenchimento do item referente à competência recursal, consultar o item 114 e mencionar inclusive a Seção quando da remessa ao Tribunal de Justiça (por exemplo: Tribunal de Justiça - Seção de Direito Privado), bem como a natureza da ação (por exemplo: ação de alimentos); 
 

c) 

ocorrendo qualquer dúvida relativamente à competência recursal, o Diretor do Ofício de Justiça deverá consultar o Juiz em exercício na Vara;

d) 
 a certidão será elaborada, datada e assinada pelo Diretor do Ofício de Justiça, cuja atribuição é pessoal e indelegável, exceto no caso de afastamento, que passará a ser do substituto, com menção dessa condição na certidão, abaixo da assinatura;
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e)

o diretor deverá elaborar a certidão com a máxima atenção, a fim de evitar lançamento de dados incorretos, notadamente com relação aos nomes dos recorrentes, recorridos e seus respectivos advogados, ficando esclarecido que deverão constar os nomes dos advogados necessários para publicação e intimação, cuja regra é a prevista no item 62 do Capítulo IV destas Normas de Serviço;

f)

quando houver outras partes, tais como: assistentes, opoentes ou embargantes,  relacionar  na  forma  indicada, e logo a seguir das partes principais;

g)

quando  se  tratar  de  embargos  ou  agravos  de  instrumento desacompanhados do processo 
que  lhes  deu  origem, observar  para  que  subam à segunda instância  com  cópia  da  petição inicial do processo principal, além das suas peças essenciais;
h)

anotar na autuação ou na capa, em destaque, os incidentes, como, por exemplo: agravo de instrumento, agravo retido, embargos, etc.;

i)

verificar se foi observado o disposto no item 47 e seus subitens do Capítulo II destas Normas de Serviço. No caso de remessa de autos à segunda instância sem observância dos requisitos acima, os mesmos serão imediatamente devolvidos à origem para a devida regularização.

119.1. Os cartórios cíveis expedirão certidão quando da remessa dos autos à segunda instância conforme o modelo:
 
CERTIFICO que, examinando os autos do processo abaixo referido, revisei a numeração das folhas, extraí e conferi os dados a seguir relacionados:

- nº do protocolo de distribuição:

-
nº do processo:

-
comarca:

-
ofício:

-
tipo de recurso: (apelação, agravo, correição parcial)

-
segredo de justiça: (sim) ou (não)

-
natureza da ação:

-
natureza do procedimento (comum, sumário, cautelar, especial, etc.):

-
valor da causa: (valor e fls.)
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-
quantidade de volumes:

-
quantidade de folhas:

-
quantidade de apensos:

-
quantidade de folhas dos apensos:

-
juiz prolator da decisão: (nome e fls.)

-
juízes que atuaram no processo: (nomes e fls.)

-
recorrente(s): (nome(s) e fls.)

-
advogado(s) do(s) recorrente(s):  (nome(s), número de inscrição na OAB e fls.)

-
recorrido(s): (nome(s) e fls.)

-
assistência judiciária: (se houver, citar as fls. e, caso negativo, escrever "não há")

-
advogado(s) do(s) recorrido(s): (nome(s), número de inscrição da OAB e fls.)

-
preparo: (fls.)

-
agravo retido: (nome(s) do agravante e fls.)

-
recurso adesivo: (nome do recorrente e fls.)

-
intervenção  do  MP:  (se  houver, citar as fls. da 1ª intervenção e, caso negativo, escrever “não há”)

-
competência recursal: (ver o disposto nos itens 114 e 119)

________(comarca),______ de ______de 199__.

__________________________________________

(Assinatura, nome, cargo e matrícula)

119.2.  Os  cartórios criminais expedirão certidão quando  da  remessa  dos  autos  à  segunda instância conforme o modelo: 1 

CERTIFICO  que, examinando os autos do processo  abaixo referido,  revisei a numeração das folhas, extraí e conferi os dados a seguir relacionados:

-
número do protocolo de distribuição:

-
número do processo:

-
comarca:

-
ofício:

-
tipo de  recurso:  (apelação, recurso  em  sentido estrito,  agravo em execução penal, correição parcial, etc.)

-
artigos da denúncia:

-
segredo de justiça: (sim ou não)

-
quantidade de volumes:

-
quantidade de folhas:

-
quantidade de apensos:

-
quantidade de folhas de cada apenso:
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-
quantidade de recorrentes:

-
quantidade de recorridos:

-
juiz(a)  prolator(a)  da sentença ou decisão: (nome  e fls.)

-
recorrente(s)  ou agravante(s) ou apelante(s):  (nome, RG  e fls., citando outros nomes, se houver, exceto os vulgos)

-
filiação do(s) recorrente(s):

-
advogado(s) do(s) recorrente(s) ou agravante(s): (nome(s), número de inscrição na OAB e fls.)

-
recorrido(s) ou agravado(s) ou apelante(s): nome e fls., citando outros nomes, se houver, exceto os vulgos)

-
filiação do(s) recorrido(s):

-
advogado (s) do(s) recorrido(s) ou agravado(s): (nome(s), número de inscrição na OAB e fls.)

-
outro recurso no apenso: (citar, se houver)

-
co-réu(s): (nome dos réus que não recorreram)

-
assistente do Ministério Público: (nome(s), número de inscrição na OAB e fls., se houver)

-
tipo de decisão: (absolutória, condenatória, absolutória/condenatória, indeferimento de prisão albergue, etc.)

-
situação do(s) réu(s): (revel, solto, preso, “sursis”, preso por outro processo, prisão albergue, prisão domiciliar, etc.)

-
pena: (reclusão ou detenção e quantidade de anos, meses e dias)

-
multa: (quantidade de dias)

-
interrogatório: (fls.)

-
boletim de antecedentes: (fls.)

-
enquadramento da sentença: (artigos do CP, ou de outro diploma legal referidos na parte dispositiva da sentença).

-
competência recursal: (ver o disposto nos itens 114 e 119)

  ________(comarca),______ de ______de 199__.

  __________________________________________

(Assinatura, nome, cargo e matrícula)
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SEÇÃO IV

DO ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS EM GERAL

120.  Os  processos  só poderão ser  arquivados  quando haja  despacho judicial nesse sentido, com ciência dada  aos interessados e após as anotações e atos necessários. 

121.  Todos  os  processos  deverão  conter,  obrigatoriamente,  o  número  correspondente da  caixa,  escrito  na autuação, de forma bem legível. 

121.1.  Na autuação deverá constar a  denominação completa  do ofício de justiça e, quando houver  necessidade  de fazer nova capa, será  conservada a denominação originária. 

122.  O arquivo de processos será organizado em  caixas padronizadas,  devendo  o  volume   ter  dimensões  que  não ultrapassem a capacidade das "caixas de arquivo". 

123.  As  caixas  de  arquivo  serão  numeradas,  independentemente  do  número  do feito, pelo  critério  ordinal crescente  e  sem interrupção quando da passagem de  um  ano para  outro,  mudando-se somente o ano em que ocorreu o  arquivamento.  Ex.: admitindo-se que a última caixa do ano  de 1988  recebeu  o número 200/88, a próxima, do ano  seguinte, receberá o número 201/89 e assim sucessivamente. 
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123.1. Caso  haja necessidade de  desdobramento, por motivo de apensamentos ou aumento de volumes que impossibilitem a  acomodação na mesma caixa, deverá ser renovado o arquivamento (nova caixa com numeração atual), feitas as devidas anotações e comunicando a ocorrência ao Arquivo Geral, mediante ofício. 

123.2.  É vedado, no caso de desdobramento de caixas, o uso de letras aditivas (1-A, 1-B, 1-C, etc.). 

124. Na tampa da caixa de arquivo deverá ser colado o impresso próprio, onde deverão ser anotados a denominação completa do ofício de justiça correspondente e os números dos processos, em ordem crescente, desprezando-se o ano do registro do feito. 

124.1. Deverá ser anotado na parte inferior do impresso, o número da respectiva caixa, de forma destacada. 

Subseção I

Do Arquivamento de Processos, na Comarca da Capital

125.  Na Comarca da Capital, determinado o arquivamento do feito e observados os itens 120 e seguintes deste Capítulo,  os escrivães-diretores remeterão os autos ao Arquivo Geral. 

125.1. A remessa de processos para o Arquivo Geral será feita pela unidade do ofício de justiça, de acordo com a  escala de retirada periodicamente publicada no Diário Oficial. 
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126.  Os ofícios de justiça requisitarão, quando necessário, os processos depositados no Arquivo Geral, através do impresso próprio, preenchido em todos os  seus claros, conferido e assinado pelo escrivão-diretor. 

126.1.
Quando se tratar de requisição de processos por parte dos ofícios de justiça integrantes de Foro Regional, o requisitante deverá mencionar na requisição a que Vara Distrital pertencia o feito. 

126.2.
Não será permitida a reiteração de requisição antes de decorridos 10 (dez) dias contados da data do protocolo. 

126.3.
Em casos de urgência, o processo poderá ser retirado  diretamente no Arquivo Geral, mediante  regular  requisição, acompanhada de memorando assinado pelo  escrivão-diretor da unidade requisitante e visado pelo juiz. Nessa hipótese, o processo somente será entregue a funcionário do ofício de justiça requisitante. 

126.4. Ficam vedadas às partes e advogados a consulta e retirada de processos nos depósitos do Arquivo Geral. 

127. Qualquer irregularidade constatada no preenchimento da requisição que impossibilite a localização do feito no Arquivo Geral, implicará no desatendimento da requisição e imediata devolução ao expedidor, para regularização. 

128. A consulta de processos depositados no Arquivo Geral poderá ser feita na Seção própria, situada no Fórum João Mendes Júnior, 22º andar, sala 2.246, das 9:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 18:00 horas, de 3ª a 6ª feiras e das 13:00 às 18:00 horas, às 2ªs feiras. 

128.1. Para esse fim, a requisição será feita em 4 (quatro) vias, servindo uma delas de protocolo à parte interessada. 
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128.2. Os processos permanecerão à disposição do interessado no local de consulta pelo prazo de 8 (oito) dias úteis, findo o qual serão devolvidos ao arquivo. 

128.3. O serviço de consulta poderá extrair xerox dos processos solicitados. 

128.4. O interessado poderá também consultar os processos no próprio ofício de justiça de origem, promovendo o escrivão-diretor a expedição da requisição. 

129. A expedição de certidões em breve relatório ou de inteiro teor, bem como o desentranhamento de documentos, serão de competência exclusiva dos ofícios de justiça que, para tanto, requisitarão os autos ao Arquivo Geral, permitida a extração de certidões através dos assentamentos da unidade requisitante. 

129.1. As certidões serão expedidas no prazo máximo de 5 (cinco) dias e o desentranhamento será efetuado no mesmo dia em que o processo chegar ao ofício de justiça. 

130. Quando se tratar de solicitação de cópias reprográficas de autos por parte da Coordenadoria dos Estabelecimentos Penitenciários (COESPE) ou outros estabelecimentos prisionais, o Arquivo Geral remeterá ao solicitante as cópias já extraídas, desde que o ofício de justiça encaminhe, mediante relação, o próprio ofício do Estabelecimento Penal com as anotações necessárias à localização do processo, observado o disposto nos subitens 37.3 e 37.4 do Capítulo IX. 

130.1. A regra constante do item acima é aplicável somente aos Ofícios de Justiça Criminais do Fórum Central. 

131. Fica expressamente vedado o manuseio de autos processados em segredo de justiça, exceção feita às partes e aos advogados por elas constituídos, ou mediante ordem judicial expressa. 
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131.1. A extração de xerox ou certidão de processos com segredo de justiça e o desentranhamento de documentos, dependerão de despacho do juiz competente. 

132. Fica permitida a pesquisa histórica em dependência apropriada junto ao Arquivo Geral, desde que previamente autorizada. 

133. Havendo necessidade, os processos suspensos com base no art. 366, do Código de Processo Penal, serão arquivados na forma do disposto nesta Seção até a eventual localização dos acusados. 

SEÇÃO V - Suprimida

134 a 149. Suprimidos.
   

SEÇÃO VI - Suprimida

150 a 153. Suprimidos. 

SEÇÃO VII - Suprimida

154 a 159. Suprimidos. 
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SEÇÃO VIII

DA DISTRIBUIÇÃO E DOS OFÍCIOS DE JUSTIÇA DA CAPITAL INFORMATIZADOS PELO SAJ/PG

160. O Serviço Judicial de Distribuição informatizado pelo Sistema de Automação do Judiciário - SAJ/PG será organizado por grupos de classes, assim discriminados e numerados. 

161. Grupo 1 (feitos de natureza civil ou comercial, em geral, não abrangidos pelos grupos seguintes) as classes: 


Cód.


Descrição da Classe

SAJ/PG

 
5001


Ação Civil Pública

 
5002


Ação Monitória

 
5005


Adjudicação Compulsória

 5008


Alienação Judicial

 
5014


Anulação e Substituição de Título ao Portador

 
5016


Arbitramento de Aluguel

 
5018


Arresto

 
5020


Arrolamento de Bens

 
5021


Autofalência

 
5027


Busca e Apreensão - Alienação Fiduciária

 
5028


Busca e Apreensão - Reserva de Domínio

 
5201


Concordata

 
5042


Consignatória (em geral)

 
5043


Consignatória de aluguel

 
5048


Declaração de Insolvência Civil

 
5049


Declaratória (em geral) 

 
5050


Depósito

 
5052


Despejo (ordinário)

 
5053


Despejo por Falta de Pagamento

 
5057


Dissolução e Liquidação de Sociedades

 
5059


Divisão e Demarcação

5181 

Embargos de Terceiro

5071 

Execução de Título Judicial 
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Cód.


Descrição da Classe

SAJ/PG

 
5075

Execução de Título Extrajudicial 

  
5077

Execução Hipotecária

 
5081

Extinção de Condomínio

 
5083

Falência

 
5202

Indenização (ordinário)

 
5101

Liquidação Extrajudicial

 
5102

Mandado de Segurança

 
5104

Medida Cautelar (em geral)

 
5203

Notificação, Protesto e Interpelação


5115

Nunciação de Obra Nova


5116

Oposição


5121

Outros Feitos Não Especificados


5124

Pedido de Falência


5204

Possessórias em geral (Reintegração, Manutenção, Interdito)


5127

Precatória (em geral )


5128

Precatória Inquiritória


5129

Prestação de Contas


5205

Procedimento Ordinário (em geral)


5133

Procedimento Sumário (em geral)


5206

Procedimento Sumário (Cobrança de Condomínio)


5134

Procedimento Sumário (Rep. Ac. de Veículos)


5135

Produção Antecipada de Provas


5145

Reconvenção


5150

Reivindicatória

 
5151

Renovatória de Contrato de Locação


5157

Retificação de Registro Civil


5161

Revisional de Aluguel


5175

Sustação de Protesto

162. Grupo 2 (feitos relativos ao estado e capacidade das pessoas, inclusive alimentos,  e  à sucessão e fundações) as classes:

 
Cód.


Descrição da Classe

SAJ/PG

 
5207

Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento


5001

Ação Civil Pública


5208

Alienação de Bens
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Cód.


Descrição da Classe

SAJ/PG


5010

Alimentos - Lei Especial nº 5.478/68


5012

Alimentos (ordinário)


5011

Alimentos Cumulada com Investigação de Paternidade


5009

Alimentos Provisionais


5013

Alvará


5209

Arrecadação de Bens Ausentes e Herança Jacente


5018

Arresto


5019

Arrolamento


5210

Arrolamento de Bens (cautelar)


5211

Busca e Apreensão de Menores


5033

Cancelamento de Usufruto


5045

Conversão de Separação em Divórcio


5047

Declaração de Ausência


5212

Divórcio (ordinário)


5060

Divórcio Consensual


5068

Emancipação 


5181

Embargos de Terceiro


5213

Execução de Alimentos


5079

Exoneração de Alimentos


5084

Guarda de Menor


5091

Interdição


5094

Inventário


5242

Investigação de Paternidade e Maternidade (inclusive negatórias)


5104

Medida Cautelar (em geral)


5214

Modificação de Guarda


5111

Nulidade e Anulação de Casamento


5112

Nulidade e Anulação de Partilha e Adjudicação


5114

Nulidade e Anulação de Testamento 


5120

Outorga Judicial de Consentimento


5121

Outros Feitos Não Especificados


5122

Partilha


5127

Precatória (em geral)


5128

Precatória Inquiritória


5129

Prestação de Contas


5205

Procedimento Ordinário (em geral)


5135

Produção Antecipada de Provas


5215

Reconhecimento e Dissolução de Sociedade de Fato


5145

Reconvenção
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Cód.


Descrição da Classe

SAJ/PG


5147

Regulamentação de Visitas


5160

Revisional de Alimentos


5216

Separação (ordinário)


5217

Separação Consensual


5164

Separação de Corpos


5168

Seqüestro


5170

Sonegados


5171

Sub-rogação de Vínculo


5218

Suprimento de Idade e de Consentimento para Casar


5174

Suspensão e Extinção do Pátrio Poder


5177

Tutela

163. Grupo 3 (feitos relativos a registros públicos), que se aplica exclusivamente à distribuição na Capital, as classes:


Cód.


Descrição da Classe

SAJ/PG

 
5015

Apuração de Remanescente


5024

Averbação de Rua


5025

Averbação em Matrícula


5022

Averbação no Registro Civil


5219

Averbação no Registro Imobiliário


5029

Cancelamento de Averbação


5030

Cancelamento de Cláusula


5031

Cancelamento de Hipoteca ou Anticrese


5032

Cancelamento de Protesto


5034

Cancelamento e Anulação de Registro Civil


5220

Cancelamento e Retificação de Registro Público


5055

Dispensa de Registro Especial


5062

Dúvida de Cartório de Notas


5221

Dúvida de Protestos


5063

Dúvida de Registro Civil Pessoas Naturais


5064

Dúvida de Registro de Imóveis


5065

Dúvida de Registro de Títulos e Documentos


5222

Dúvida Inversa de Protestos


5223

Dúvida Inversa de Títulos e Documentos


5067

Dúvida Inversa de Registro de  Imóveis
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Cód.


Descrição da Classe

SAJ/PG


5066

Dúvida Inversa do Cartório de Notas


5098

Justificação


5100

Levantamento de Depósito


5102

Mandado de Segurança


5104

Medida Cautelar (em geral)


5116

Oposição


5121

Outros Feitos Não Especificados


5224

Pedido de Providências


5125

Pedido de Registro Civil


5225

Pedido de Retificação de Área de Imóvel


5127

Precatória (em geral)


5142

Reclamação (Reg. Civil e Tab. Notas)


5143

Reconhecimento de Paternidade


5226

Registro de Casamento Nuncupativo


5156

Retificação de Protesto


5157

Retificação de Registro Civil


5159

Retificação no Registro Imobiliário


5179

Usucapião
164. Grupo 4 (feitos em que a Fazenda Estadual, suas autarquias e entidades paraestatais participem como autoras, rés, assistentes ou opoentes, com exceção de falências, concordatas e declarações de insolvência civil) as classes:


Cód.


Descrição da Classe

SAJ/PG

 
5001

Ação Civil Pública


5002

Ação Monitória


5004

Ação Popular


5227

Consignação em Pagamento


5049

Declaratória (em geral)


5228

Desapropriação e Indenização p/Aposs. Adm.


5052

Despejo (ordinário )


5053

Despejo por Falta de Pagamento


5181

Embargos de Terceiro


5229

Execução Fiscal (ICMS )


5230

Execução Fiscal (em geral)

5085 
Habeas-Data

5254

Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92)


5102

Mandado de Segurança


5104

Medida Cautelar (em geral)
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Cód.


Descrição da Classe

SAJ/PG


5203

Notificação, Protesto e Interpelação


5121

Outros Feitos Não Especificados


5204

Possessórias em geral (Reintegração, Manutenção,  Interdito)


5127

Precatória (em geral )


5128

Precatória Inquiritória


5205

Procedimento Ordinário (em geral )


5133

Procedimento Sumário (em geral)


5135

Produção Antecipada de Provas


5145

Reconvenção


5151

Renovatória de Contrato de Locação

5161

Revisional de Aluguel

165. Grupo 5 (feitos em que a Fazenda Municipal, suas autarquias e entidades paraestatais participem como  autoras,  rés, assistentes ou opoentes, com exceção de  falências, concordatas e declarações de insolvência civil) as classes:


Cód.


Descrição da Classe

SAJ/PG

 
5001

Ação Civil Pública


5002

Ação Monitória


5004

Ação Popular


5227

Consignação em Pagamento


5049

Declaratória (em geral) 


5228

Desapropriação e Indenização p/Aposs. Adm.


5052

Despejo (ordinário)


5053

Despejo por Falta de Pagamento


5181

Embargos de Terceiro


5230

Execução Fiscal (em geral)

5085

Habeas-Data

5254

Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92)


5102

Mandado de Segurança


5104

Medida Cautelar (em geral)


5203

Notificação, Protesto e Interpelação


5121

Outros Feitos Não Especificados


5204

Possessórias em geral (Reintegração, Manutenção,  Interdito)


5127

Precatória (em geral)


5128

Precatória Inquiritória


5205

Procedimento Ordinário (em geral)


5133

Procedimento Sumário (em geral)
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Cód.


Descrição da Classe

SAJ/PG


5135

Produção Antecipada de Provas


5145

Reconvenção


5151

Renovatória de Contrato de Locação


5161

Revisional de Aluguel

166. Grupo 6 (feitos relativos a acidentes do trabalho) as classes:


Cód.


Descrição da Classe

SAJ/PG


5231

Ação Civil Pública Acidentária

 
5232

Acidente do Trabalho


5121

Outros Feitos  Não Especificados

 
5127

Precatória (em geral)

 
5128

Precatória Inquiritória

167. Grupo 7 (feitos relativos a Infância e Juventude) as classes:


Cód.


Descrição da Classe

SAJ/PG

 
7038

Abrigo (art. 101, inciso VII, parágrafo único, Lei 8.069/90)


7039

Ação Civil Pública (art. 148, inciso IV, Lei 8.069/90)


7004

Adoção Nacional (arts. 39 a 52, Lei 8.069/90)


7005

Adoção Internacional (arts. 39 a 52, Lei 8.069/90)


7040

Alimentos (art. 148, “g”, Lei 8.069/90).


5013

Alvará


7009

Apuração de Infração Administrativa (art. 148, inciso  VI e arts. 194 a 197, 




        Lei 8.069/90)

 
7010

Apuração de Irregularidade em Entidades de Atendimento (arts. 191/193,   




      Lei 8.069/90)

 
7011

Autorização de Viagem (arts. 83 e seguintes, Lei 8.069/90)


7019

Emancipação (art. 148, parágrafo único, letra “e”, Lei 8.069/90)


7020

Execução (em geral) (art. 217, Lei 8.069/90)


5213

Execução de Alimentos


5079

Exoneração de Alimentos


7041

Guarda (arts. 33, §§ 1º, 2º e 3º, Lei 8.069/90)


5095

Investigação de Paternidade/Maternidade


5102

Mandado de Segurança
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Cód.


Descrição da Classe

SAJ/PG


5104

Medida Cautelar (em geral)


7026

Modificação de Tutela (art. 148, parágrafo único, letra “b”, Lei 8.069/90)


5121

Outros Feitos não especificados


5127

Precatória (em geral)


7042

Procedimento Verificatório


7043

Registro Civil (arts. 102 e 148, parágrafo único,  letra “h”, Lei 8.069/90)


7044

Registro de Pessoas Interessadas em Adoção


7045

Representação do Conselho Tutelar


7046

Revisão Judicial de Decisão do Conselho Tutelar


5160

Revisional de Alimentos


7034

Suprimento de Idade e Consentimento Paterno e  Materno para Casar (art. 






148, Lei 8.069/90)

 
7035

Suspensão e Destituição do Pátrio Poder (art. 148,  letra “b”, Lei 8.069/90)


7036

Tutela (arts. 36/38 e 148, letra “b”, Lei 8.069/90)

168. Grupo 8 (feitos relativos às Varas Especiais da Infância e da Juventude) as classes:


Cód.


Descrição da Classe

SAJ/PG

 
5001 
Ação Civil Pública


5102

Mandado de Segurança


5121

Outros Feitos Não Especificados


5127

Precatória (em geral)


5128

Precatória Inquiritória


6001

Homicídio Doloso (Art. 121 do CP)


6002

Homicídio Culposo (Art. 121, § 3º do CP e art. 302, Lei  9.503/97)


6003

Outros Crimes Contra a Vida (Arts. 122 a 128 do CP)


6004

Lesão Corporal Dolosa (Art. 129 do CP)


6005

Lesão Corporal Culposa (Art. 129, § 6º do CP e art. 303, Lei  9.503/97)


6006
 
Periclitação da Vida e Saúde (Arts. 130 a 136 do CP)


6007 
Crimes Contra a Honra (Arts. 138 a 140 do CP)


6008 
Rixa (Art. 137 do CP)


6009

Crimes Contra a Liberdade Individual (Arts. 146 a 154  do CP)


6010

Furto (Art. 155 do CP)


6011

Roubo (Art. 157 do CP)


6012

Usurpação, Esbulho Possessório e de Dano (Arts. 161 a 166 do CP)


6013

Estelionato e Outras Fraudes (Arts. 171 a 179 do CP)


6014

Receptação (Art. 180 do CP)
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Cód.


Descrição da Classe

SAJ/PG


6015

Estupro (Art. 213 do CP)


6016

Atentado Violento ao Pudor (Art. 214 do CP)


6017

Outros Crimes Contra os Costumes (Arts. 215 a 234  do CP)

 
6018

Crimes praticados p/ particular c/ a Adm. em geral  (328 a 337 do CP)


6019

Tráfico de Entorpecentes (Art. 12 da Lei 6.368/76)


6020

Uso Indevido de Entorpecentes (Art. 16 da Lei  6.368/76)


6021

Porte de Arma (Lei 9.437/97)


6022

Falta de CNH e Direção Perigosa de Veículo (Art. 309 da Lei 9.503/97)

 
6023

Jogo do Bicho e Mendicância (Arts. 58 e 60 do DL 3.688/41)


6024

Outras Contravenções Penais


6025

Extorsão (Arts. 158 a 160 do CP)


6026

Latrocínio (Art. 157, § 3º do CP)


6027

Apropriação Indébita (Arts. 168 e 169 do CP)


6028

Quadrilha ou Bando e Outros Crimes c/ a Paz Pública (Arts. 268 a 288 do 







CP)


6029

“Habeas-Corpus”

169. Grupo 9 (feitos relativos ao juizado especial cível) as classes:


Cód.


Descrição da Classe

SAJ/PG

 
5233

Condenação em Dinheiro


5234

Condenação ao Cump. Obrig. de Fazer ou Não Fazer


5235

Condenação a Entrega de Coisa Certa

5236

Declaração de Nulidade de Contrato

5049 
Declaratória (em geral)


5237

Desconstituição de Contrato 


5238

Despejo 


5181

Embargos de Terceiro


5075

Execução de Título Extrajudicial


5241

Execuções de Decisões do Juizado Informal de Conciliação


5104

Medida Cautelar (em geral)


5121

Outros Feitos Não Especificados


5126

Possessórias (em geral)


5127

Precatória (em geral)


5150

Reivindicatória


5239

Reparação de Danos (em geral)


5240

Ressarcimento de Danos Causados em Acid. Veículo

5175 
Sustação de Protesto
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170. Grupo 10 (feitos criminais) as classes:


Cód.


Descrição da Classe

SAJ/PG

 
6201

Busca e Apreensão 


6202

Contravenção Penal - Direção Perigosa


6253

Contravenção Penal - Falta de Habilitação para Dirigir Veículo


6203

Contravenção Penal - Jogo do Bicho (arts. 58 e 60, D. L. 3.688/41)


6204

Contravenção Penal - Vadiagem (art. 59, D. L. 3.688/41)


6205

Crime Contra a Administração da Justiça (arts. 338 a 359, CP)


6206

Crime Contra a Administração em Geral (arts. 312 a 337, CP)


6207

Crime Contra a Economia Popular (L. 1.521/51)


6208

Crime Contra a Família (arts. 235 a 249, CP)


6209

Crime Contra a Fé Pública (arts. 289 a 311, CP)


6007

Crime Contra a Honra (arts. 138 a 140, CP)


6210

Crime Contra a Incolumidade Pública (arts. 250 a 280, CP)


6211

Crime Contra a Liberdade Individual (arts. 146 a 147 e 149 a 154, CP)


6212

Crime Contra a Ordem Tributária (L. 8.137/90)


6213

Crime Contra a Organização do Trabalho (arts. 197 a 207, CP)


6214

Crime Contra a Paz Pública (arts. 286 a 288, CP)


6215

Crime Contra a Propriedade Imaterial (arts. 184 a 186, CP)


6216

Crime Contra as Relações de Consumo (L. 8.078/90)


6218

Crime de Abuso de Autoridade (L. 4.898/65)


6219

Crime de Apropriação Indébita (arts. 168 e 169, CP)


6220

Crime de Atentado Violento ao Pudor (art. 214, CP)


6221

Crime de Estelionato e Outras Fraudes (arts. 171 a 179, CP)


6222

Crime de Estupro (art. 213, CP)


6223

Crime de Falta de Habilitação para Dirigir Veículo Automotor (art. 309, L. 







9.503/97)


6224

Crime de Furto (arts. 155 e 156, CP)


6225

Crime de Homicídio Culposo (art. 121, § 3º, CP)


6226

Crime de Homicídio Culposo na Direção de Veículo Automotor (art. 302, L. 






9.503/97)


6228

Crime de Imprensa (L. 5.250/67)


6231

Crime de Lesão Corporal Culposa (art. 129, § 6º, CP)


6232

Crime de Lesão Corporal Culposa na Direção de Veículo (art. 303, L. 










9.503/97)


6233

Crime de Lesão Corporal Dolosa (art. 129, CP)


6234

Crime de Periclitação da Vida e da Saúde (arts. 130 a 136, CP)


6235

Crime de Porte de Arma (L. 9.437/97)


6236

Crime de Receptação (art. 180, CP)


6237

Crime de Roubo e Extorsão (arts. 157 a 160, CP)
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Cód.


Descrição da Classe

SAJ/PG


6238

Crime de Sedução (art. 217, CP)


6239

Crime de Seqüestro e Cárcere Privado (art. 148, CP)


6240

Crime de Sonegação Fiscal (L. 4.729/65)


6241

Crime de Tortura (L. 9.455/97)


6242

Crime de Tráfico de Entorpecentes (art. 12, L. 6.368/76)


6243

Crime de Uso Indevido de Entorpecentes (art. 16, L. 6.368/76)


6244

Crime de Usurpação, Esbulho Possessório e Dano (arts. 161 a 166, CP)


6245

Crime Falimentar (arts. 186 a 190 do DL 7.661/45)


6246

Crime Resultante de Preconceito de Raça e de Cor (L. 9.459/97)

6247 
Exceção, Restituição de Coisa Apreendida, Seqüestro e Medida

Assecuratória, Incidente de Falsidade e de Insanidade Mental do Acusado, 



quando preparatórias


6029

Habeas-Corpus


5085

Habeas-Data


5102

Mandado de Segurança


6024

Outras Contravenções Penais


6248

Outros crimes contra os costumes (arts. 215 a 216 e 218 a 234, CP)


6249

Outros Crimes de Trânsito (L. 9.503/97)


6250

Outros crimes relativos a entorpecentes (L. 6.368/76)


5121

Outros Feitos Não Especificados


6251

Pedido de Explicações


5127

Precatória (em geral)


5128

Precatória Inquiritória


6252

Queixa Crime

171. Grupo 11 (feitos relativos ao juizado especial criminal) as classes:


Cód.


Descrição da Classe

SAJ/PG


6202

Contravenção Penal - Direção Perigosa


6253

Contravenção Penal - Falta de Habilitação para Dirigir Veículo


6203

Contravenção Penal - Jogo do Bicho (arts. 58 e 60, D. L. 3.688/41)


6204

Contravenção Penal - Vadiagem (art. 59, D. L. 3.688/41)


6205

Crime Contra a Administração da Justiça (arts. 338 a 359, CP)


6206

Crime Contra a Administração em Geral (arts. 312 a 337, CP)


6207

Crime Contra a Economia Popular (L. 1.521/51)


6208

Crime Contra a Família (arts. 235 a 249, CP)


6209

Crime Contra a Fé Pública (arts. 289 a 311, CP)


6007

Crime Contra a Honra (arts. 138 a 140, CP)
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Cód.


Descrição da Classe

SAJ/PG


6210

Crime Contra a Incolumidade Pública (arts. 250 a 280, CP)


6211

Crime Contra a Liberdade Individual (arts. 146 a 147 e 149 a 154, CP)


6213

Crime Contra a Organização do Trabalho (arts. 197 a 207, CP)


6215

Crime Contra a Propriedade Imaterial (arts. 184 a 186, CP)


6216

Crime Contra as Relações de Consumo (L. 8.078/90)


6218

Crime de Abuso de Autoridade (L. 4.898/65)


6219

Crime de Apropriação Indébita (arts. 168 e 169, CP)


6221

Crime de Estelionato e Outras Fraudes (arts. 171 a 179, CP)


6223

Crime de Falta de Habilitação para Dirigir Veículo Automotor (art. 309, L. 







9.503/97)


6228

Crime de Imprensa (L. 5.250/67)


6231

Crime de Lesão Corporal Culposa (art. 129, § 6º, CP)


6233

Crime de Lesão Corporal Dolosa (art. 129, CP)


6234

Crime de Periclitação da Vida e da Saúde (arts. 130 a 136, CP)


6236

Crime de Receptação (art. 180, CP)


6240

Crime de Sonegação Fiscal (L. 4.729/65)


6243

Crime de Uso Indevido de Entorpecentes (art. 16, L. 6.368/76)


6244

Crime de Usurpação, Esbulho Possessório e Dano (arts. 161 a 166, CP)


6024

Outras Contravenções Penais


6248

Outros crimes contra os costumes (arts. 215 e 216 e 218 a 234, CP)


6249

Outros Crimes de Trânsito (L. 9.503/97)


5121

Outros Feitos Não Especificados


5127

Precatória (em geral)


5128

Precatória Inquiritória

172. Grupo 12 (feitos relativos ao júri) as classes:

 
Cód.


Descrição da Classe

SAJ/PG

 
6217

Crime de Aborto (arts. 124 a 128, CP)


6227

Crime de Homicídio Doloso (art. 121, CP)


6229

Crime de Induzimento, Instigação ou Auxílio ao Suicídio (art. 122, CP)


6230

Crime de Infanticídio (art. 123, CP)


6029

Habeas-Corpus


5085

Habeas-Data


5102

Mandado de Segurança


5121

Outros feitos não especificados


5127

Precatória (em geral)


5128

Precatória Inquiritória










BLOCO DE ATUALIZAÇÃO Nº 23

CAP. II - 49

173. A distribuição será equilibrada pelo peso de cada classe, sujeita a um valor de desvio para garantir o fator aleatório do sorteio, estabelecido pela Corregedoria Geral da Justiça em procedimento interno, cuja divulgação é vedada.

174. Com a distribuição dos feitos será emitido o Livro de Registro de Feitos de cada uma das Varas, organizado em ordem crescente numérica pelo “número de controle” dos processos.

175. No Livro de Registro de Feitos deverá ser anotado o número do processo atribuído pelo SAJ/PG (protocolo), que obedecerá a uma série única que não será alterada, mesmo havendo redistribuição do processo a outra unidade gerenciada pelo SAJ/PG, bem como o nome das partes e a identificação da classe observada na distribuição.  O Livro será organizado em ordem crescente numérica, seguindo o “número de controle” do processo, reservando-se espaço para “observações” registradas pelos cartórios.

176. No Livro de Registro de Feitos deverá ser indicado, ainda, se a distribuição foi realizada por sorteio ou direcionamento (dependência - prevenção). A distribuição ou redistribuição será feita por direcionamento apenas nos casos de prevenção do Juízo, observada a regra do item 9, do Capítulo VII, destas Normas de Serviço.

177. Será atribuído pelo Sistema a cada processo distribuído um “número de controle”  interno do Cartório, sem prejuízo do número do processo (número do protocolo que seguirá série única), para efeito de divisão do serviço entre os funcionários, oficiais de justiça, juízes, promotores e outras providências necessárias à ordem do serviço.

178. O SAJ/PG emitirá os livros de carga dos feitos distribuídos para entrega aos ofícios judiciais. O livro será formado a partir de folhas soltas, numeradas e rubricadas, com termo de abertura e encerramento.

179. Os níveis de acesso às informações e o respectivo credenciamento (senha) dos funcionários para operação do SAJ/PG, serão estabelecidos, com a participação do DTI – Departamento Técnico de Apoio para Assuntos de Informática do Tribunal de Justiça, em expediente interno pela Corregedoria Geral da Justiça.
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180. O SAJ/PG emitirá as fichas que compõem o fichário-geral com as informações determinadas no subitem 10.2.1, do Capítulo II, destas Normas de Serviço.

181. Iniciada a operação do SAJ/PG, que passa a ser obrigatória para as Varas e os Ofícios de Justiça, deverão ser excluídos todos os programas eventualmente utilizados.

181.1. Também é obrigatório para as Varas e Ofícios de Justiça a inserção, no Sistema, de toda e qualquer nova movimentação dada ao processo, garantindo a atualidade do banco de dados e a sua efetiva utilidade.

181.2. A inserção tratada no subitem anterior, quando não for possível a sua realização imediata, deverá ser efetuada em até 48 (quarenta e oito) horas.

182. As alterações, exclusões e retificações feitas de modo geral nos dados registrados pelo Sistema serão definidas por níveis de criticidade, cujo acesso será estabelecido pela Corregedoria Geral da Justiça. Os dados retificados, alterados ou excluídos deverão ser conservados pelo Sistema. Todas as operações realizadas no Sistema serão vinculadas ao usuário que as realizar.

183. É vedado ao funcionário credenciado a operar o Sistema ceder a respectiva senha ou permitir que outra pessoa, funcionário ou não, faça uso dela para acessar indevidamente o Sistema.
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184. Os Diretores do Serviço de Distribuição e dos Ofícios de Justiça realizarão auditoria semanal no Sistema, de acordo com os níveis de criticidade definidos, comunicando à Corregedoria Geral da Justiça qualquer irregularidade.

185. Os processos eventualmente recebidos de outros Foros ou Varas deverão ser encaminhados ao Distribuidor para a respectiva distribuição pelo SAJ/PG, vedada a sua remessa e recebimento direto pelos ofícios judiciais.

185.1. Ocorrendo, por qualquer motivo, erro do Distribuidor na execução do quanto determinado neste item, procederá aquele ao cancelamento da redistribuição para que nova possa, então, se realizar.

186. Os procedimentos disciplinares e sindicâncias administrativas da corregedoria permanente, vinculada a cada uma das unidades, poderão ser diretamente cadastrados no SAJ/PG pelos ofícios judiciais, sujeitos ao segredo de justiça, utilizando-se os códigos seguintes:




5130 - Processo Administrativo




5169 - Sindicância 

187. Da publicação das intimações expedidas pelo SAJ/PG, feita no Diário Oficial, a respeito de processos sujeitos ao segredo de justiça, deverão constar apenas as iniciais das partes.
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188. Os Diretores dos Ofícios de Justiça deverão comunicar prontamente ao DTI - Departamento de Apoio para Assuntos de Informática do Tribunal de Justiça as alterações no quadro funcional da unidade, para o processamento da revogação ou novo credenciamento.

189. Serão cadastrados diretamente no SAJ/PG, pelos Ofícios de Justiça, com o número original do processo, e gerando o sistema um número seqüencial para cada um deles: a) o pedido contraposto, a execução de título judicial (sentença condenatória cível) e os embargos à execução, vinculando-se tais informações à expedição de certidões pelo Distribuidor Cível; b) os incidentes processuais (alvará, carta de sentença, impugnação ao valor da causa, etc.), com exceção dos embargos à execução mencionados na alínea “a” acima. 

189.1. Também serão cadastrados diretamente no SAJ/PG o R.G. e o C.P.F./C.N.P.J. das partes, quando esses dados venham a ser conhecidos após a distribuição (Cap. IV, item 12).

189.2. Ao expedir certidão de homonímia, os Ofícios de Justiça farão inserir, no SAJ/PG, os eventuais dados de qualificação ainda não lançados no Sistema, também certificando a adoção dessa providência no documento. Tratando-se de feito não cadastrado no SAJ/PG, a providência será precedida de específico cadastramento.

189.3. A extinção do processo de conhecimento, em caso de improcedência total dos pedidos iniciais, e a extinção do processo de execução, em caso de procedência de embargos de devedor, deverão ser cadastradas no sistema diretamente pelo Ofício de Justiça assim que as respectivas sentenças transitarem em julgado (ou quando retornarem de superior instância com trânsito em julgado). No mais, a extinção deverá ser cadastrada apenas quando encerrado definitivamente o processo, nada restando a ser deliberado ou cumprido (sentença ou acordo).
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189.4. A entrega definitiva dos autos de notificação, interpelação ou protesto deverá ser cadastrada no sistema em campos distintos conforme tenha sido deferida ou não a publicação de editais para os fins do artigo 870, I e parágrafo único, do Código de Processo Civil (v. item 47 e subitem 47.1 do Capítulo VII).

190. Quando a mesma parte estiver vinculada a processos que tramitam em outras unidades judiciárias, as eventuais retificações de seus dados não serão aplicadas aos feitos de outro Juízo.

191. O serviço de distribuição deverá manter em uso o Livro de Registro de Ocorrências, onde serão anotadas todas as anormalidades eventualmente verificadas no funcionamento do SAJ/PG.

192. Os livros de carga em geral serão abolidos com a instalação do Sistema de carga de processos assinada eletronicamente.

193. Decorrido um ano da instalação efetiva do SAJ/PG, o ofício judicial estará dispensado da elaboração dos fichários referidos nos itens 10 e 10-A, deste Capítulo, e da formação do Livro de Registro de Feitos, o qual será feito mediante proposta do DTI – Departamento de Apoio para Assuntos de Informática do Tribunal de Justiça encaminhada à Corregedoria Geral da Justiça.

194. Com a instalação do SAJ/PG os Distribuidores estarão dispensados da formação dos Livros de Registro da Distribuição e das respectivas fichas. Deverão ser emitidas apenas as fichas dos feitos criminais que serão encaminhadas ao DIPO - Departamento de Inquéritos Policiais da Capital.

� DLC 3/69, art. 204.


� DLC 3/69, art. 194.


� LC 520/87, art. 3º.


� LC 520/87, art. 4º.


� Provs. CSM 584 e CGJ 28/97.


� Provs. CSM 485 e CGJ 22/92.


� Provs. CSM 485 e CGJ 22/92.


� Provs. CSM 485 e CGJ 22/92.


� Provs. CSM 485 e CGJ 22/92.


� D. 5.129/31, art. 17 e Provs. CGJ 10/76 e 6/85.


� Prov. CGJ 25/98.


� Provs. CGJ 15/92 e 25/92.


� Prov. CGJ 3/96.


� Prov. CGJ 3/96.


� Provs. CGJ 4/99 e 24/2001.


� Provs. CGJ 4/99 e 24/2001.


� Prov. CGJ 24/2001.


� Prov. CGJ 24/2001.


� Provs. CGJ 14/99 e 24/2001.


� Prov. CGJ 27/2003.


� Provs. CGJ 4/99 e 24/2001.


� Provs. CGJ 4/99 e 24/2001.


� Provs. CGJ 4/99 e 24/2001.


� Provs. CGJ 4/99 e 24/2001.


� Provs. CGJ 4/99, 14/99 e 24/2001.


� Provs. CGJ 4/99, 14/99 e 24/2001.


� Prov. CGJ 4/99.


� Prov. CGJ 4/99.


� Provs. CGJ 4/99 e 14/99.


� Prov. CGJ 4/99.


� Prov. CGJ 4/99.


� Prov. CGJ 40/2001.


� Prov. CGJ 20/92.


� Prov. CGJ 19/2003.


� Prov. CGJ 12/83.


� Prov. CGJ 40/2001.


� Prov. CGJ 25/98.


� Prov. CGJ 25/98.


� Prov. CGJ 39/2000.


� Prov. CGJ 39/2000.


� Prov. CGJ 39/2000.


� Provs. CGJ 16/84 e 1/2002.


� Prov. CGJ 25/98.


� Prov. CGJ 25/98.


� Prov. CGJ 16/84.


� Prov. CGJ 16/84.


� Prov. CGJ 25/98.


� Prov. CGJ 25/98.


� Prov. CGJ 12/2000.


� Prov. CGJ 40/2001.


� Prov. CGJ 16/99.


� D. 4.786/30 e RC, art. 11, III.


� Prov. CGJ 20/90.


� Prov. CGJ 20/90.


� Provs. CGJ 47/89, 17/2001 e 26/2003.


� Prov. CGJ 7/2000.


� Prov. CGJ 7/2000.


� Prov. CGJ 10/91.


� Prov. CGJ 12/92.


� Prov. CGJ 3/89.


� Provs. CSM 31/67 e CGJ 33/89.


� Prov. CSM 31/67.


� Prov. CSM 31/67.


� Provs. CSM 31/67 e 356/89.


� Provs. CGJ 4/78, 23/93 e 40/2001.


� Prov. CGJ 40/2001.


� Prov. CGJ 40/2001.


� Prov. CGJ 4/78.


� Provs. CGJ 29/89 e 40/2001.


� Prov. CGJ 17/95.


� Prov. CGJ 28/89.


� Prov. CGJ 17/95.


� Prov. CGJ 17/95.


� Prov. CGJ 17/95.


� Prov. CGJ 17/95.


� Prov. CGJ 17/95.


� Prov. CGJ 17/95.


� Prov. CGJ 17/95.


� Prov.  CGJ 17/95.


� Prov.  CGJ 17/95.


� Prov.  CGJ 28/89.


� Prov.  CGJ 6/89.


� Prov.  CGJ 16/84.


� Provs. CSM 504 e CGJ 12/94.


� Provs. CGJ 4/89 e 24/2003.


� Res. TJ 8/84 e Prov. CGJ 8/85.


� Prov. CGJ 40/2001.


� Prov. CGJ 24/89.


� Prov. CGJ 3/2001.


� Prov. CGJ 8/85.


� Prov. CGJ 8/85.


� Prov. CGJ 8/85.


� Prov. CGJ 8/85.


� Prov. CGJ 8/85 e Proc. CG. 1.276/96.


� Prov. CGJ 8/85 e Proc. CG. 1.276/96.


� Prov. CGJ 8/85.


�  Prov. CGJ 8/85.


� Prov. CGJ 14/86.


� Prov. CGJ 14/86.


� Prov. CGJ 14/86.


� Prov. CGJ 14/86.


� Provs. CGJ 14/86, 10/92 e 31/2001.


� Provs. CGJ 5/95, 21/95 e 40/2001.


� Provs. CSM 759/2001 e CGJ 31/2001.


� CPC, art. 457.


� CPC, art. 457, § 1º.


� CPC, art. 457, § 2º.


� CPC, art. 457, § 3º.


� Prov. CGJ 27/92.


� Prov. CGJ 35/99.


� Prov. CGJ 40/2001.


� Prov. CGJ 11/89.


� Prov. CGJ 24/2000.


� CPC, arts. 190, p.u. e 194 e CPP, art. 799.


� Prov. CGJ 40/99.


� Prov. CGJ 40/99.


� Prov. CGJ 40/99.


� Prov. CGJ 40/99.


� Prov. CGJ 40/99.


� Prov. CGJ 40/99.


� Provs. CSM 85/74-A e CGJ 22/2000.


� Prov. CGJ 5/91.


� Prov. CGJ 23/2003.


� Provs. CGJ 1/89 e 34/2001.


� Prov. CGJ 34/2001.


� Prov. CSM 98/76.


� Prov. CGJ 17/86.


� Prov. CGJ 17/86.


� CPC, art. 196 e EOAB, art. 89, § 2º, IV.


� CPC, art. 195.


� Prov. CGJ 12/2003.


� Prov. CGJ 12/2003.


� Prov. CGJ 12/2003.


� Prov. CGJ 17/89.


� L. 4.952/85 e Prov. CGJ 17/89.


� Prov. CGJ 7/93.


� Prov. CGJ 7/93.


� Provs. Pres. TJ 51/98 e CGJ 23/98.


� Prov. CGJ 7/93. 


� Prov. Pres. TJ 51/98.


� Provs. Pres. TJ 51/98 e CGJ 23/98.


� Provs. Pres. TJ 51/98 e CGJ 23/98.


� Prov. CGJ 13/2003.


� Prov. CGJ 13/2003.


� Prov. CGJ 4/97.


� Prov. CGJ 25/2003.


1 Prov. CGJ 4/97.


� Prov. CGJ 25/2003.


� Prov. CSM 182/84.


� Prov. CGJ 7/81.


� Prov. CGJ 37/89.


� Prov. CGJ 37/89.


� Prov. CGJ 37/89.


� Prov. CGJ 37/89.


� Prov. CGJ 37/89.


� Prov. CGJ 37/89.


� Prov. CGJ 37/89.


� Prov. CSM 182/84.


� Prov. CGJ 37/89.


� Prov.  CGJ 37/89.


� Prov.  CSM 182/84.


� Prov.  CGJ 37/89.


� Prov.  CGJ 37/89.


� Prov.  CGJ 37/89.


� Prov.  CGJ 37/89.


� Provs. CSM 182/84 e 229/85.


� Prov.  CSM 182/84.


� Prov. CSM 182/84.


� Prov. CSM 182/84.


� Prov. CGJ 37/89.


� Prov. CSM 182/84.


� Prov. CSM 182/84.


� Prov. CGJ 37/89.


� Prov. CGJ 37/89.


� Prov. CSM 182/84.


� Prov.  CSM 182/84.


� Provs. CSM 182/84 e CGJ 7/93.


� Prov.  CGJ 8/96.


� Prov. CGJ 12/2002.


� Prov. CGJ 12/2002.


� Prov. CGJ 12/2002.


� Prov. CGJ 38/99.


� Prov. CGJ 38/99.


� Prov. CGJ 15/2001.


� Prov. CGJ 38/99.


� Prov. CGJ 38/99.


� Prov. CGJ 38/99.


� Prov. CGJ 19/2001.


� Prov. CGJ 38/99.


� Prov. CGJ 19/2001.


� Prov. CGJ 38/99.


� Prov. CGJ 38/99.


� Prov. CGJ 38/99.


� Prov. CGJ 38/99.


� Prov. CGJ 19/2001.


� Prov. CGJ 38/99.


� Prov. CGJ 38/99.


� Prov. CGJ 38/99.


� Prov. CGJ 38/99.


� Prov. CGJ 38/99.


� Prov. CGJ 38/99.


� Prov. CGJ 38/99.


� Prov. CGJ 38/99.


� Prov. CGJ 38/99.


� Prov. CGJ 38/99.


� Prov. CGJ 38/99.


� Prov. CGJ 38/99.


� Prov. CGJ 26/2002.


� Prov. CGJ 26/2002.


� Prov. CGJ 38/99.


� Prov. CGJ 38/99.


� Prov. CGJ 38/99.


� Prov. CGJ 38/99.


� Prov. CGJ 15/2003.


� Prov. CGJ 38/99.


� Prov. CGJ 38/99.


� Prov. CGJ 38/99.


� Provs. CGJ 38/99, 38/2001 e 11/2003.


� Prov. CGJ 29/2000.


� Prov. CGJ 29/2000.


� Prov. CGJ 38/2001.


� Prov. CGJ 38/2001.


� Prov. CGJ 38/99.


� Prov. CGJ 38/99.


� Prov. CGJ 38/99.


� Provs. CGJ 38/99 e 40/2001.


� Prov. CGJ 38/99.





